
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024

Processo Administrativo n° 05250/2024

UASG 389421

Torna-se público que o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará
–  Crea-CE,  por  meio  da  Unidade  Virtual  de  Licitação  e  Contratação,  conforme
Portaria nº 45/2024, sediado na Rua Castro e Silva, 81, Centro, Fortaleza-CE, CEP:
60.030-010, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos
termos da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  IN 73/2022, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA

Dia 25/10/2024 às 13h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial
para cobertura dos  bens móveis e  imóveis  das Inspetorias  do Crea-CE,  conforme
especificações descritas no presente Termo de Referência.

2. DO VALOR ESTIMADO

2.1. O custo estimado total do objeto será de R$ 42.034,30 (quarenta e dois mil e
trinta  e  quatro  reais  e  trinta  centavos), conforme  custos  unitários  e  totais
constantes na tabela abaixo e em anexo no Termo de Referência.

Item Catálogo Objeto Unid. Quant. Área Total M² Valor Est.
Máximo R$

01 906 

Contratação  de
empresa
especializada
para  prestação
de  serviços  de
seguro  predial
para  cobertura
dos bens móveis
e  imóveis  das
Inspetorias/Unid
ades  do  Crea-
CE.

Unid. 07 1.963,86 42.034,30
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Valor total R$ 42.034,30 (quarenta e dois mil e trinta e quatro reais e trinta
centavos)

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão  participar  deste  Pregão  os  interessados  que  estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas. 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes  e  verdadeiras  suas propostas  e  seus  lances,
inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a
responsabilidade do  provedor  do sistema ou  do órgão  ou entidade  promotora  da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.

3.3. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto
aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo   16 da Lei nº  
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da  Lei Complementar nº
123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.  pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

3.6.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.4.  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito em julgado,  por
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exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;

3.6.6. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.6.8.  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição;

3.6.9.  Não  poderá  participar,  direta  ou  indiretamente,  da  licitação  ou  da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser  observadas as situações que possam configurar conflito de interesses  no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

3.8. Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021.

3.9.  A vedação de que trata o item estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão,  exclusivamente por  meio  do sistema eletrônico,  a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua
entrega  em definitivo  e  que  cumpre  plenamente os  requisitos  de  habilitação
definidos no instrumento convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir
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de  14  (quatorze)  anos,  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,
XXXIII, da Constituição;

4.2.3. não  possui  empregados  executando  trabalho  degradante  ou  forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para  reabilitado  da Previdência  Social,  previstas  em lei  e  em outras  normas
específicas.

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade  cooperativa  deverá  declarar,  ainda,  em  campo  próprio  do  sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus  arts. 42 a 49, observado o disposto nos  §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133, de 2021.

4.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

4.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o  licitante  não ter  direito ao tratamento favorecido previsto na  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  mesmo  que  microempresa,  empresa  de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.5.  A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou  sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação  anteceder  as  fases  de  apresentação  de  propostas  e  lances  e  de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública.

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  após  os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8.  Serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  que  compõem  a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.9. Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá
parametrizar o  seu  valor  final  mínimo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
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4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.10. O  valor final  mínimo parametrizado  no  sistema  poderá  ser  alterado  pelo
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.10.1. O valor final mínimo parametrizado na forma do  item 4.9,possuirá
caráter  sigiloso  para  os  demais  fornecedores  e  para  o  órgão  ou  entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente
aos órgãos de controle externo e interno.

4.11.  Caberá  ao  licitante  interessado  em  participar  da  licitação  acompanhar  as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1.  O licitante deverá enviar  sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1. VALOR TOTAL DO ITEM.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante,  não lhe  assistindo o  direito  de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.4. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais  variáveis,  a  cotação  adequada  será  a  que  corresponde  à  média  dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  o  Termo  de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
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5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 120 (cento e vinte)
dias, a contar da data de sua apresentação.

5.7.2.  Os  licitantes  devem  respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71,
inciso  IX,  da  Constituição;  ou condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

6.3. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

6.4.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL DO ITEM.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7.  O licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de valor  inferior  ao último por  ele
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8.  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de até R$ 10,00 (dez) reais.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequível. 

6.10. O  envio  de  lances  no  pregão  eletrônico  adotado  será  o  modo  de  disputa
“ABERTO  E  FECHADO”,  em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e
sucessivos, com lance final e fechado.

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze)
minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos  lances,  após  o  que  transcorrerá  o  período  de  até  dez  minutos,
aleatoriamente determinado,  findo  o  qual  será  automaticamente  encerrada  a
recepção de lances.
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6.10.2. Encerrado  o  prazo  previsto  no  subitem  anterior,  o  sistema  abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas
com preços até  10% (dez por cento)  superiores àquela possam ofertar um
lance  final  e  fechado  em  até  cinco  minutos,  o  qual  será  sigiloso  até  o
encerramento deste prazo.

6.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.10.4.  Não havendo pelo  menos três  ofertas nas  condições  definidas  neste
item,  poderão  os  autores  dos  melhores  lances  subsequentes,  na  ordem  de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.13.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão,  o  sistema  eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a
recepção dos lances. 

6.15. Quando a  desconexão  do sistema eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por
tempo superior  a  10  (dez)  minutos,  a  sessão  pública  será  suspensa  e  reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro
aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.17. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas  e  empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos  arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.17.1. Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da  melhor  proposta  ou  melhor  lance  serão  consideradas  empatadas  com  a
primeira colocada.

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar  uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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6.17.3. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as  demais  licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se
encontrem  naquele  intervalo  de  5%  (cinco  por  cento), na  ordem  de
classificação,  para  o  exercício  do  mesmo  direito,  no  prazo  estabelecido  no
subitem anterior.

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens  anteriores,  será  realizado sorteio  entre  elas  para  que  se identifique
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.18.1.  Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  o  critério  de
desempate será aquele previsto no  art  . 60 da Lei nº 14.133, de 2021  , nesta
ordem:

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual  deverão  preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.18.1.3.  desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.18.1.4. desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle.

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.18.2.1.  empresas  estabelecidas no território  do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital
licitante  ou,  no  caso  de  licitação  realizada  por  órgão  ou  entidade  de
Município, no território do Estado em que este se localize;

6.18.2.2. empresas brasileiras;

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da
Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.19.  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.19.1. A  negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo  após  a  negociação,  for  desclassificado  em  razão  de  sua  proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
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6.19.2.  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após
a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste
Edital e já apresentados.

6.19.5.  É facultado ao pregoeiro  prorrogar o prazo estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20.  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO

7.1.  Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  pregoeiro  verificará  se  o  licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e
no  item 3.7.  do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF;

7.1.2.  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela  Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

7.1.3.  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o  artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº
3/2018, art. 29,   caput  ).

7.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

7.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma
eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

7.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
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7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs,  o  pregoeiro  verificará se  faz jus  ao
benefício, em conformidade com os itens  e  deste edital.

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo  estipulado  para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da
IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.6.1. contiver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

7.6.4.  não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da
oferta.

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou
da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1.  Os documentos previstos no  Termo de Referência, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar  o objeto da licitação,  serão
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de
2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal,
social  e  trabalhista,  econômico-financeira  e  técnica,    poderá   ser  
substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
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8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos
consulados ou embaixadas.

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência  e  para reabilitado  da  Previdência Social,  previstas  em lei  e  em outras
normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que
suas  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos
termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas.

8.7. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,
caput).

8.8.1. A  não  observância  do  disposto  no  item  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo
único).

8.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação  

8.9.1.1.  Para  se  habilitar  nesta  licitação,  os  licitantes  deverão  
anexar junto a plataforma do SICAF, exclusivamente por meio do
sistema, todos os documentos de habilitação exigidos no edital até
a data  e o  horário  estabelecidos para o  fim do recebimento das
propostas  e  habilitação,  quando  então,  encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

8.9.1.2 A verificação da documentação para fins de HABILITAÇÃO  
jurídica, fiscal, social e trabalhista, econômico-financeira e técnica,
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será  verificada  no  SICAF,  caso  NÃO  conste,  a  empresa  será
DESCLASSIFICADA.

8.9.2. Os documentos exigidos para habilitação NÃO contemplados pelo  
SICAF, serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo
de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação
do pregoeiro.

8.10. A  verificação  no  SICAF  ou  a  exigência  dos  documentos  nele  não  contidos
somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11. Após  a  entrega  dos  documentos  para  habilitação,  não  será  permitida  a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

8.11.1. complementação  de  informações  acerca  dos  documentos  já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame; e

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada em ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

8.13.  Na  hipótese  de  o  licitante  não  atender  às  exigências  para  habilitação,  o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  ao  presente  edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.

8.14. Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  público  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.15.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.16.  Quando  a  fase  de  habilitação  anteceder  a  de  julgamento  e  já  tiver  sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo
em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8.17. Para fins de participação no certame e posterior contratação, a empresa deverá
apresentar:

8.17.1. Exigências de Habilitação Jurídica:

8.17.1.1.  Pessoa  física: cédula  de  identidade  (RG)  ou  documento
equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional;
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8.17.1.2.  Empresário  individual: inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.17.1.3.  Microempreendedor  Individual  –  MEI: Certificado  da
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU
ou sociedade identificada  como empresa individual de responsabilidade
limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

8.17.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial  da unidade federativa onde se localizar a filial,  agência,
sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;

8.17.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.17.1.7.  Filial,  sucursal  ou  agência  de  sociedade  simples  ou
empresária:  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.17.1.8 Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.17.2. Exigências de Habilitação Fiscal, Econômica, Social e Trabalhista:

8.17.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17.2.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,
mediante  apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.17.2.3.  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

8.17.2.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.17.2.5.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17.2.6 Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

8.17.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual
ou  distrital  relacionados  ao  objeto  contratual,  deverá  comprovar  tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.17.2.8.  O fornecedor  enquadrado como microempreendedor individual
que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na
Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.17.3. Exigências de Qualificação Econômico-Financeira:

8.17.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede
do fornecedor – Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); Caso não
venha  expresso  a  data  da  validade,  considerar-se-á  a  validade  de 90
(noventa) dias a contar da sua emissão;

8.17.3.2.  Balanço patrimonial  e demonstração de resultado de exercício
(DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado na
forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de
escrituração  contábil  digital,  extraído  do  Livro  Diário,  vedada  a  sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove atender
um dos seguintes requisitos:

8.17.3.3. A  licitante  deve  possuir  todos  os  seguintes  índices  contábeis
maiores que 1 (um):

● Liquidez  Geral  (LG)  =  (Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

● Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não
Circulante);

● Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).
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8.17.3.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior 1 (um) em
qualquer dos índices, deverá comprovar patrimônio líquido no mínimo até
10% (dez por cento) do valor do montante da sua proposta final.

8.17.3.5. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no
edital.

8.17.3.6. Os  documentos  referidos  neste  item  limitar-se-ão  ao  último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

8.17.3.7. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar
nº 123 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – por
fotocópia  do  livro  Diário,  inclusive  com  os  termos  de  abertura  e
encerramento,  devidamente autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou
domicílio  do licitante ou fotocópia do balanço patrimonial  conforme item
8.3.3.1.  e  os  termos  de  abertura  e  de  encerramento  devidamente
registrado ou  autenticados  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  do
licitante.

8.17.4. Exigências de Qualificação Técnica:

8.17.4.1. Documento emitido pela Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP), comprovando a regularidade da licitante para operar no mercado
de seguros do Brasil, conforme estabelecido no art. 74 do Decreto-Lei n.º
73/1966, documento com prazo de validade vigente.

8.17.4.2. Apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica,
expedido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,
comprovando a aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por período
não inferior a três anos.

8.17.4.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito
de  sua  atividade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no
contrato social vigente;

8.17.4.4. O  atestado  deverá  conter  a  identificação  do  órgão  da
Administração  Pública  ou  empresa  emitente,  a  identificação  do  contrato
extinto ou vigente de prestação de serviços, endereço atual da contratante
e local em que foram prestados os serviços, e a discriminação dos serviços
executados e quantitativos contratados;

8.17.4.5. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será
aceito  o  somatório  de  atestados  e/ou  contratos,  sendo  desprezados  os
períodos concomitantes.

8.17.4.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
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contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.18. Previamente  à  celebração  do  contrato,  o  Crea-CE  verificará  o  eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
e

c)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela
Controladoria-Geral  da  União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.19. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.20. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Crea-CE diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.21. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.22. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

8.23. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF ou conforme procedimento definido pelo Crea-CE, nos
documentos por ele abrangidos.

8.24. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante
do  SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela  Administração,  a  respectiva
documentação atualizada.

8.25. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.26. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.
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8.27 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Responsabilizar-se por  todos os  custos  decorrentes  da presente  contratação,
tendo em conta que o valor por grupo proposto é líquido e certo, não comportando
acréscimos ou reajustes.

9.2. Informar à Contratante, antes do início da vigência do seguro, os impedimentos à
formalização do seguro, justificando-os e comprovando-os.

9.3. Iniciar a avaliação dos danos dos bens móveis e imóvel, até o primeiro dia útil
seguinte ao recebimento do aviso do sinistro.

9.4.  Garantir a plena cobertura do imóvel  e bens segurados até o limite de valor
declarado pela Contratante, a partir da data de assinatura do contrato.

9.5. Comunicar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  que  observar  na
execução do contrato.

9.6.  Providenciar  a  regularização do sinistro  porventura ocorrido,  considerando as
normas vigentes da SUSEP – Superintendências de Seguros Privados.

9.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.

9.8. Manter,  durante  a  vigência  contratual,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação técnica exigidas no Edital e Termo de Referência.

9.9. Designar  preposto,  aceito  pelo  Crea-CE,  durante  o  período  de  vigência  do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

9.10. Executar  os serviços de seguros do patrimônio móvel e imóvel de forma a
garantir sempre o máximo de resultados e provocar o mínimo de transtorno para o
Crea-CE, quando forem acionados pelo Conselho.

9.11. Indenizar eventuais sinistros em até a 30 (trinta) dias corridos a contar da
entrega da documentação completa necessária para essa finalidade.

9.12. Os  bens  deverão  estar  segurados  contra  os  riscos  previstos  no  Termo  de
Referência, desde a data da assinatura do contrato, ainda que não emitida a apólice
de seguro.

9.13. Responder  pelos  danos  causados  diretamente  ao  Crea-CE  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Crea-CE.
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9.14. Não subempreitar global ou parcialmente os serviços avençados.

9.15. Prestar todas as informações solicitadas pelo Crea-CE de forma clara, concisa e
lógica.

9.16. Poderá prestar assessoramento técnico a respeito dos serviços com orientação,
sugestões e/ou instruções e que serão analisados pelo Crea-CE, visando sempre ao
aprimoramento ou à qualidade dos serviços, inclusive para prevenir sinistros, sem
contudo obter vantagens financeiras dessas situações.

9.17. Apresentar a apólice de seguro, no prazo estipulado no Termo de Referência.

9.18. São expressamente vedadas à licitante vencedora:

a)  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Crea-CE
durante a vigência do contrato a ser celebrado;

b) A utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo  em comissão  ou função  de  confiança  no
órgão contratante, nos termos do artigo 7°, do Decreto n° 7.203, de 2010, que
dispõe  sobre  a  vedação  do  nepotismo  no  âmbito  da  administração  pública
federal;

c) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do Crea-CE.

9.19. Observar  o  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII,  do  art.  7º,  da
Constituição Federal.

9.20. Cumprimento  de  outros  itens  previstos  no  Edital,  Termo  de  Referência  e
legislação vigente que rege a matéria.

9.21.  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior.

9.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.23.  Paralisar,  por determinação do Contratante,  qualquer fornecimento que não
esteja  sendo  executado  de acordo  com a  boa  técnica  ou  que  ponha  em risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.24. Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
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contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.25. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação.

9.26. Executar  diretamente  o  objeto  contratado,  responsabilizando-se  integral  e
exclusivamente  pela  qualidade,  apresentação  e  perfeição  do  objeto.  Disponibilizar
contato  através  de  telefone  celular  do  encarregado  do  fornecimento  e  e-mail  da
empresa, a fim de agilizar a comunicação entre as partes, estabelecendo demandas e
dirimindo dúvidas, sobre a melhor forma de execução do objeto, ou quaisquer outras
situações que possam ocorrer. 

9.27. Observar e cumprir rigorosamente todas as normas técnicas que regulamentam
o objeto do Termo de Referência.

9.28. Comunicar  ao  Crea-CE,  com  antecedência  razoável,  os  motivos  de  ordem
técnica que impossibilitem a execução do objeto dentro do prazo previsto, o que não
eximirá a Contratada da responsabilidade pela inobservância dos prazos, salvo justo
motivo comprovado, caso fortuito ou força maior.

9.29. Manter  o  Crea-CE  informado  quanto  a  eventuais  mudanças  de  endereço,
telefone e e-mail.

9.30. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades da
Contratada para terceiros.

9.31.  Observar as normas previstas na Lei  Geral  de Proteção de Dados – Lei  n°
13.709/18, na Lei de Acesso à Informação – Lei n° 12.527/11, e em outras normas
aplicáveis à espécie.

9.32. Satisfazer, rigorosamente, o ajuste objeto desta contratação, em conformidade
com  todas  as  especificações,  quantitativos,  condições  e  prazos  estabelecidos  no
Termo de Referência.

9.33. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas
com:  materiais,  alimentação,  hospedagem  e  transporte  da  sua  equipe  de  apoio,
locação  e/ou  aquisição  de  equipamentos,  mão  de  obra,  fretes,  impostos,  taxas,
tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessárias  à  perfeita
execução do objeto pela Contratada.

9.34. Atender  às  determinações  do  fiscal  do  contrato  ou  paralisar  qualquer
fornecimento que não esteja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.35. Arcar com as multas decorrentes de qualquer infração.
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9.36. Permitir ao Contratante, que fiscalize os fornecimentos que estiverem sendo
executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados
e atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar
fazer ou desfazer qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas,
especificações e técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos funcionários
ou terceiros.

9.37. Dar obediência a este Termo de Referência.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a  pagar  pelo  objeto,  conforme estipulado  neste
contrato, em condições satisfatórias.

10.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  objeto,  por  servidor
especialmente designado.

10.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.

10.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados ao presente contrato, bem como,
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

10.5. É responsabilidade do CONTRATANTE verificar a conformidade da prestação do
objeto,  com  as  especificações  registradas  no  Contrato  para  garantir  a  qualidade
desejada  dos  mesmos,  não  eximindo,  referida  fiscalização,  a  CONTRATADA  das
obrigações a si estipuladas no presente contrato, e nas normas aplicáveis.

10.6. A CONTRATANTE, efetuará as retenções tributárias devidas sobre o valor da
Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, de acordo com a legislação vigente.

10.7.  A CONTRATANTE poderá requisitar documentos para verificar a regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação técnica da CONTRATADA.

10.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento.

10.9. Garantir a boa relação contratual.

10.10. Repassar à contratada as informações pertinentes para a execução do objeto.

11. DOS RECURSOS

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação
ou  inabilitação  de  licitantes,  à  anulação  ou  revogação  da  licitação,  observará  o
disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a
10 (dez) minutos.

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será
iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico www.creace.org.br. 

12. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

12.1.  A  contratação  se  dará  através  de  procedimento  licitatório,  na  modalidade
Pregão,  na forma Eletrônica,  do tipo  menor preço  por item, em sessão pública
realizada por meio do sistema eletrônico, no Portal de Compras do Governo Federal. 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155, da Lei 14.133, de 2021,
a Contratada que:

a) Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações
assumidas em decorrência da contratação;
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b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

13.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Crea-CE poderá
aplicar à Contratada as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

13.2.2. Multa de: 

13.2.2.1.  1,5%  (um  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia  sobre  o  valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

13.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

13.2.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor  adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

13.2.2.4. 0,5% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

13.2.2.5. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

13.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou  unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

13.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos.

13.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável  em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 13.1.

                                    Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010
    Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br        

                                                                                                         Página 22 de 122     



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.

13.3. As  sanções  previstas  nos  subitens  13.2.3,  13.2.4  e  13.2.5 poderão  ser
aplicadas à Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

13.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
2 0,4% ao dia sobre o valor total do contrato
3 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Deixar de entregar a apólice no tempo estipulado em Termo
Referência e Contrato;

4,00

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, a realização do objeto contratual por dia;
4,00

3 Não atender às solicitações feitas pela Contratante, por dia; 5,00

4 Recusar-se a executar as determinações dadas pela
fiscalização, por dia;

4,00

5
Utilizar mão de obra não qualificada para realização de

avaliações de sinistros e outros;
5,00

6
Estar inadimplente em relação à certidão federal, FGTS,

Trabalhista, Estadual e Municipal; 4,00

7 Não dar suporte necessário relativo à execução contratual; 4,00

8
Agir com dissidia na execução dos trabalhos, não cumprindo o

determinado pela fiscalização do contrato;
4,00

9
Não guardar sigilo das informações que tem acesso em

virtude de contrato; 5,00

10 Efetuar cobrança indevida; 4,00
11 Não incluir na apólice as exigências previstas no TR; 5,00

12 Efetuar apólice com valores segurados abaixo dos previstos
no Termo de Referência;

5,00

13 Mostrar desorganização na realização dos trabalhos, e falta de
comunicação com a Contratante.

4,00

Para os itens a seguir, deixar de:
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14
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência; 4,00

15

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

4,00

13.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Incisos III  e IV, da Lei
14.133 de 2021, as empresas ou profissionais que:

13.5.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

13.5.2. Tenham  praticado  atos  ilícitos  visando  a  frustrar  os  objetivos  da
licitação;

13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

13.6. A aplicação de qualquer  das penalidades previstas  realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei
nº 9.784, de 1999.

13.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia,
ou ainda,  quando for  o caso,  serão inscritos  na Dívida  Ativa da  União e  cobrados
judicialmente.

13.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

13.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante,  o Crea-CE poderá cobrar o valor  remanescente  judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

13.9. Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização suplementar no
montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único
do Artigo 416 do Código Civil.

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator,  o caráter  educativo da pena,  bem como o dano
causado ao Crea-CE, observado o princípio da proporcionalidade.

13.11. Se,  durante  o  processo  de aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013,  como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do
processo  administrativo,  necessárias  à  apuração  da  responsabilidade  da  empresa,
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deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

13.12. A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas,  não
consideradas  como ato  lesivo  à  Administração  Pública  nacional  ou  estrangeira  nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.

13.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

13.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.15. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

13.16. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.17. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas, relacionadas aos itens 13.17.1, 13.17.2 e

13.17.1,  quando não  se  justificar  a  imposição  de penalidade  mais  grave,  e
impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.

13.17.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar  qualquer  documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo/a  pregoeiro/a
durante o certame;

13.17.3. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado,
não mantiver a proposta em especial quando:

13.17.3.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação; 

13.17.3.2. Recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando
exigível; 

13.17.3.3. Pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa
competitiva; ou 

13.17.3.4. Apresentar proposta em desacordo com as especificações do
edital; 

13.17.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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13.17.4.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.18. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nesse item
e subitens abaixo, bem como pelas suas infrações administrativas e que justifiquem a
imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e
contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no  art.  156,  §5º,  da  Lei  n.º
14.133/2021.

13.18.1. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.18.2. fraudar a licitação

13.18.3. comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer
natureza, em especial quando:

13.18.3.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.18.3.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.18.3.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.18.4. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.18.5. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

13.19. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar
ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,
descrita  no  item  13.17.3.,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da
IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

13.20. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar
demandará  a  instauração  de  processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por
comissão conforme art. 158 da Lei 14.133/2021.

13.21. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência,  multa  e  impedimento de licitar  e contratar,  contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.22. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento. 

13.23. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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13.24.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da  Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)
dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, para o e-mail: licitacao@creace.org.br.

14.4.  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos
previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá  ser  motivada pelo  agente  de contratação,  nos  autos  do processo de
licitação.

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame.

15. DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, caput).

15.2. Ficam designados os seguintes funcionários, para responderem pela gestão,
acompanhamento, fiscalização e execução do contrato:

Gestor: XXXXX;
Fiscal Titular: XXXXX;
Fiscal Substituto: XXX

15.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI).

15.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário  para  a  regularização  das  faltas  ou  dos  defeitos  observados.  (Lei  nº
14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

15.5. Identificada  qualquer  inexatidão  ou  irregularidade,  o  fiscal  do  contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo
para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

15.6. O fiscal  do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil,  a
situação  que  demandar  decisão  ou  adoção  de  medidas  que  ultrapassem  sua

                                    Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010
    Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br        

                                                                                                         Página 27 de 122     



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

15.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

15.8. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva
ou à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII)

15.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246,
de 2022).

15.10. Caso  ocorram  descumprimento  das  obrigações  contratuais,  o  fiscal  do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato  para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

15.11. O  gestor  do  contrato  será  responsável  por  coordenar  a  atualização  do
processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  incluindo  todos  os
registros  formais  da  execução  no  histórico  de gerenciamento  do  contrato.  Isso
engloba  a  ordem  de  serviço,  o  registro  de  ocorrências,  as  alterações  e  as
prorrogações contratuais. Além disso, o gestor deverá elaborar um relatório visando
verificar a necessidade de ajustes no contrato para garantir o cumprimento dos
objetivos da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

15.12. O  gestor  do  contrato  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de
habilitação  da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

15.13. O gestor do contrato será responsável por acompanhar os registros feitos
pelo fiscal do contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo,
bem como as  medidas  adotadas  em cada  situação.  Caso  necessário,  o  gestor
deverá informar às autoridades superiores sobre as ocorrências que excedam sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

15.14.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu  desempenho  na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a  eventuais  penalidades  aplicadas,  devendo  constar  do  cadastro  de  atesto  de
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

15.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo  de  responsabilização  para  fins  de  aplicação  de  sanções,  a  ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
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agente ou pelo  setor  com competência  para tal,  conforme o caso.  (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).

15.16. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

15.17. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre
a  consecução  dos  objetivos  que  tenham justificado  a  contratação  e  eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

15.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no
valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

16. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

16.1. Poderá haver alteração dos preços firmados em instrumento contratual para
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco
estabelecida no contrato. (art. 124, inc. II, alínea “d”, Lei nº 14.133/2021).

16.1.1. Nesse caso, a Contratada deverá demonstrar analiticamente a variação
dos  componentes  dos  custos  do  Contrato,  devidamente  justificada,  onde  tal
demonstração será analisada pelo Contratante para verificação de sua viabilidade
e/ou necessidade.

17. DA COMPATIBILIDADE

17.1. A CONTRATANTE fica obrigada a manter, durante a execução deste contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
exigidas no processo licitatório.

18. DAS ALTERAÇÕES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

18.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei nº 14.133, de 2021.

                                    Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010
    Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br        

                                                                                                         Página 29 de 122     



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

19. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original,  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

20. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

20.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato firmado,
a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.2.  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

20.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das
hipóteses permitidas em Lei.

20.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

20.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

20.6. A  CONTRATADA  deverá  exigir  de  sub  operadores  e  subcontratados  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garantir sua observância.

20.7. O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo  a  CONTRATADA  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados. 

20.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

20.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser mantidos em
ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
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21. PRAZO CONTRATUAL E EXECUÇÃO DO OBJETO

21.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir
de sua assinatura, independente das datas das assinaturas eletrônicas das partes,
com eficácia a partir da sua publicação no Diário Oficial da União, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

21.2. A empresa Contratada, sempre que convocada, deverá comparecer, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, à Sede do Crea-CE, para coleta dos materiais em que
foram constatadas irregularidades, conforme discriminado no Termo de Referência.

22. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

22.1.  O futuro contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

23. DO REAJUSTE

23.1. Os preços são fixos podendo ser reajustados durante a execução contratual, em
casos justificados, via apostilhamento ou termo aditivo.

23.2. No  caso  de eventual  reajuste,  aplicar-se-á  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA ou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.
Deverá ser aplicado o índice mais favorável para o Crea-CE, no acumulado de doze
meses ou com base nos meses do ano corrente.

23.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará  à  Contratada  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

23.4. Caso  os  índices  estabelecidos  para  reajuste  venham a  ser  extintos  ou  de
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os
que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.

23.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
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24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em  nenhum caso,  responsável  por  esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração.

24.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações  Públicas  (PNCP)  e  endereço  eletrônico  www.creace.org.br e
www.gov.br/compras.

24.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.11.1. ANEXO I –  Estudo Técnico Preliminar;

24.11.2. ANEXO II –  Termo de Referência;

24.11.3. ANEXO III -  Proposta de Preços;

24.11.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato.

                                         Fortaleza, 08 outubro de 2024

_________________________________________________
Eng° Civil Fernando Antônio 
Von Paumgartten de Galiza
Presidente do Crea-CE
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024

ANEXO I

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. DO OBJETO

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar destina-se a analisar a viabilidade técnica
de Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de seguro predial,
para cobertura dos bens móveis e imóveis das Inspetorias do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Ceará.

1.2. Tal estudo preliminar contém as informações necessárias para atendimento às
recomendações da IN nº 58/2022, do Ministério da Economia.

1.3. Área requisitante: Gerência de Manutenção do Crea-CE.

2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.  Os  bens  patrimoniais,  imóveis  e  móveis  das  Inspetorias  deste  Crea-CE
necessitam de proteção, de forma que cabe à Administração preservar, conservar e
mantê-los, às suas expensas, inclusive, contra incêndios, raios, explosões, fumaças e
outros sinistros, por meio de seguro próprio.

2.2.  O seguro  pretendido  tem por  objeto  a  indenização  ao  Segurado,  durante  a
vigência  do contrato,  observados os  limites  estabelecidos  na apólice,  os  prejuízos
decorrentes de perdas e danos materiais causados, de forma súbita e imprevista, aos
bens/interesses garantidos, diretamente resultantes de riscos cobertos de acordo com
as Condições Gerais, que fazem parte integrante e inseparável da Apólice de seguro.

2.3. Face à necessidade de manter o patrimônio do Conselho devidamente protegido,
evitando  possíveis  prejuízos  para  a  Administração,  a  contratação  pretendida  visa
assegurar os supracitados bens públicos.

2.4. A contratação visa à indenização ao Segurado/Contratante em caso de sinistro, a
fim de  que  a  Administração  não  venha  a  sofrer  eventuais  prejuízos  de  natureza
patrimonial. 

2.5. O atual contrato não contempla a nova Inspetoria do Crea-CE em Tianguá e seu
parque solar, bem como não contempla a Unidade do Crea-CE em São Gonçalo do
Amarante e seu parque solar. Considerando que essas Unidades e parques necessitam
estarem segurados, faz-se necessário nova contratação, por se tratar de objeto novo,
não previsto na contratação de 2023. Em complemento, estamos construindo a nova
Inspetoria em Limoeiro do Norte, que precisará passa por reavaliação para critério de
seguro, o que, em última análise, se configura como objeto novo, não previsto em
contrato atual.
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2.6. No que toca aos aspectos ambientais, a futura Contratada deverá respeitar a
legislação  vigente  e  observar  as  boas  práticas  e  técnicas  ambientalmente
recomendadas, quando da realização de atividades nas áreas, escopos dos trabalhos,
quer  seja  em  qualidade,  quantidade  ou  destinação,  atividades  essas  de  inteira
responsabilidade da  Contratada que responderá  em seu próprio  nome perante os
órgãos fiscalizadores. 

2.7. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, haja
vista  os  padrões  de desempenho e  qualidade  e  todas  as  características  gerais  e
específicas  de  sua  prestação  são  usuais  no  mercado  e  passíveis  de  descrições
sucintas, geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis
entre si, de modo a permitir a decisão de contratação com base no menor preço. 

2.8. A contratação tem por objetivo resguardar os bens patrimoniais móveis e imóveis
das Inspetorias do Crea-CE, visando o regular desenvolvimento das competências do
Conselho,  as  quais  tratam  de  inúmeros  temas,  sendo  alguns  bem  sensíveis.
Considerando  as  competências  das  áreas  finalísticas  estabelecidas  na  Lei  nº
5.194/1966 e Regimento Interno do Conselho, é possível verificar a sensibilidade do
tema, portanto é essencial  a manutenção de um ambiente seguro e resguardado,
principalmente através da contratação de empresa especializada em seguro predial,
de maneira a garantir a segurança patrimonial do Órgão, no tocante a sinistros como:
incêndio, fumaças, queda de raio, explosão e riscos diversos (alagamentos, vendaval,
danos elétricos e quebra de vidros), outros. 

2.9. Com base no exposto, justifica-se o presente estudo.

3. ALINHAMENTO ENTRE A DEMANDA E O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DO
CREA-CE

3.1. O alinhamento da contratação com o planejamento estratégico do Crea-CE é vital
para o alcance de resultados efetivos para a organização assim como para a entrega
de resultados à sociedade. Essa visão consagra a integridade e zelo pelo patrimônio
público como um aliado do Conselho, uma vez que não há como cingir o alcance da
missão institucional e a implementação de políticas públicas sem a salvaguarda dos
bens públicos, sejam móveis ou imóveis.

3.2. Para que as atividades nas Inspetorias do Crea-CE sejam mantidas ou iniciadas,
é necessário garantir a incolumidade física das pessoas e a integridade do patrimônio,
através  da  prestação  de  serviços  de  seguro  predial  para  suas  Unidades,  cuja
finalidade  é  protegê-las  de  riscos  e  da  imprevisibilidade  de  eventos  a  que  a
Administração está exposta. 

3.3. A contratação em tela está relacionada às atividades da área meio do Crea-CE,
não estando, portanto, diretamente relacionada a nenhuma política pública existente
na Autarquia.

3.4. O objeto a ser contratado está previsto no Plano Anual de Contratação do Crea-
CE, ano 2024, constante no item de nº 106 do referido Plano. 
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4. RESULTADOS PRETENDIDOS

4.1. Objetiva-se  com essa  contratação  a  proteção  do  patrimônio  público,  zelo  e
segurança a que os bens móveis e imóveis das Inspetorias do Crea-CE necessitam,
através da contratação de seguro predial para:

● Riscos contra incêndio, fumaças, queda de raio, independentemente do
local  de  sua  origem,  que  atinjam  as  edificações  do  Conselho  e  que
causem qualquer dano aos bens segurados, onde estiverem localizados;

● Explosão  e  riscos  diversos  (alagamentos,  vendaval,  danos  elétricos  e
quebra de vidros);

● Os  decorrentes  de  tumultos,  roubo  de  bens  ou  furto  qualificado  e
responsabilidade civil.

● Outros.

4.2.  A presente contratação tem caráter sustentável, uma vez que visa proteger o
Conselho contra fatores imprevisíveis, que gerem onerosidade às suas receitas e que
possam  influenciar  negativamente  no  planejamento  anual  do  Conselho,  exigindo
custos operacional, recursos materiais e humanos.

5. NORMAS QUE REGULAMENTAM A CONTRATAÇÃO

1. Instrução  Normativa  nº  65,  de  7  de  julho  de  2021: Dispõe  sobre  o
procedimento  administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços  para
aquisição  de  bens  e  contratação  de  serviços  em  geral,  no  âmbito  da
administração pública federal direta, autárquica e fundacional;

2. Instrução Normativa  nº  58,  de  8 de agosto de  2022:  Dispõe sobre a
elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares -ETP, para a aquisição de bens e
a contratação de serviços eobras, no âmbito da administração pública federal
direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

3. Lei Nº 14.133/21: Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
4. Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966: Dispõe sobre o Sistema

Nacional de Seguros Privados, regula as operações de seguros e resseguros e
dá outras providências;

5. Decreto  Nº 7.746/2012: estabelece  critérios,  práticas  e  diretrizes  para  a
promoção do desenvolvimento nacional sustentável nas contratações realizadas
pela Administração Pública;

6. Instrução Normativa Nº 01/2010 - SLTI/MPOG: dispõe sobre os critérios
de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou
obras pela Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional e dá
outras providências;

7. Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002: Institui o Código Civil. 
8. Demais normas que regem a matéria.

6. IDENTIFICAÇÃO DE INTERCORRÊNCIAS 

6.1.  Com  base  em  experiência  observada  por  outros  Órgãos  e  Entidades  da
Administração  Pública  Federal,  bem  como  no  próprio  Crea-CE,  foi  verificada  a
necessidade de prever aplicação de penalidades ou sanções para a não execução do
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objeto em sua integralidade, de forma a evitar o não cumprimento ou o cumprimento
precário das exigências contratuais.

6.2. Poderá ser vista a possibilidade de exigência de garantia da proposta, no Termo
de Referência.

6.3. O prazo de validade da proposta deverá ser de 90 (noventa) dias, caso haja
rescisões  contratuais  por  inexecução  contratual  ou  outro,  visando  aproveitar  o
instrumento e convidar os remanescentes, respeitada a ordem de classificação.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

7.1.  Para  a  futura  contratação,  os  concorrentes  deverão  atender  aos
requisitos mínimos necessários:

7.1.1.  Possuir documento emitido pela Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP), comprovando a regularidade da licitante para operar no mercado de
seguros do Brasil, conforme estabelecido no art. 74 do Decreto-Lei n.º 73/1966,
documento com prazo de validade vigente.

7.1.2. Apresentar  01  (um)  ou  mais  atestado(s)  de  capacidade  técnica,
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando
a aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos
compatíveis com o objeto desta licitação, por período não inferior a três anos.

7.1.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente;

7.1.2.2. O  atestado  deverá  conter  a  identificação  do  órgão  da
Administração  Pública  ou  empresa  emitente,  a  identificação  do  contrato
extinto ou vigente de prestação de serviços, endereço atual da contratante
e local em que foram prestados os serviços, e a discriminação dos serviços
executados e quantitativos contratados;

7.1.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será
aceito  o  somatório  de  atestados  e/ou  contratos,  sendo  desprezados  os
períodos concomitantes.

7.1.2.4.  Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

7.1.3. Para  que  o  objeto  da  contratação  seja  desenvolvido  corretamente,  é
necessário o atendimento dos requisitos mínimos acima descritos, buscando no
mercado uma empresa em condições de executar os serviços, a qual detenha
profissionais  devidamente  capacitados  e  experiência  na  área  de  seguros
privados.  Importante  informar  que  tal  contratação  de  seguro  contemplará  a
proteção total básica dos móveis e imóveis das Inspetorias do Crea-CE.
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7.1.4. Especificações:

7.1.4.1. O seguro predial deverá compreender as seguintes Inspetorias do
Crea-CE:

● Inspetoria Regional  do Vale  do Rio  Poty,  em Crateús-CE  -  Rua
Auton Aragão, 505 - São Vicente - Crateús - CE - CEP: 63.700-000
– Área média construída: 393,51 m². Valores do imóvel com base
em  avaliação  realizada  no  ano  de  2022:  R$  637.400,00
(seiscentos  e  trinta  e  sete  mil  e  quatrocentos  reais)  –  CNPJ:
07.135.601/0008-27;

● Inspetoria Regional do Cariri, em Juazeiro do Norte-CE - Rua Rui
Barbosa, 81 B - Romeirão - Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.030-
000 – Área média construída: 157,72 m². Valores do imóvel com
base  em  avaliação  realizada  no  ano  de  2022:  R$  631.380,00
(seiscentos e trinta e um mil trezentos e oitenta reais) – CNPJ:
07.135.601/0005-84;

● Inspetoria Regional do Baixo Jaguaribe, em Limoeiro do Norte-CE -
Avenida Dom Aureliano Matos, 1357 CE 265 - Centro - Limoeiro do
Norte - CE - CEP: 62.930-000 – Área média construída: 140,70
m². Valor de construção em 2024: R$ 355.037,99 (Trezentos e
cinquenta  e  cinco  mil,  trinta  e  sete  reais  e  noventa  e  nove
centavos). CNPJ: 07.135.601/0009-08;

● Inspetoria  Regional  Metropolitana  I,  em  Maracanaú-CE  -  Rua
Edson Queiroz, s/n, Centro - Maracanaú-CE, CEP: 61.932-525 –
Área média construída: 307,70 m². R$ 887.900,00 (oitocentos e
oitenta e sete mil e novecentos reais) – CNPJ: 07.135.601/0011-
22;

● Inspetoria  Regional  do  Acaraú,  em  Sobral-CE  -  Rua  Iolanda
Barreto, 2 - Cidao - Sobral - CE - CEP: 62.011-230  – Área média
construída: 482,19 m². Valores do imóvel com base em avaliação
realizada  no  ano  de  2022:  R$  1.473.200,00  (um  milhão,
quatrocentos  e  setenta  e  três  mil  e  duzentos  reais)  –  CNPJ:
07.135.601/0001-50;

● Inspetoria  Regional  da  Ibiapaba  –  IRIB,  em Tianguá-CE  -  Rua
Projetada 06, sn, Bairro Planalto, Tianguá-CE – CEP: 62.320-000 -
Ao  lado da OAB de Tianguá-CE (Subsecção  da Ibiapaba).  Área
média  construída:  132,04  m².  Valor  de  construção  em  2024:
339.619,79 (Trezentos e trinta e nove mil, seiscentos e dezenove
reais e setenta e nove centavos). CNPJ: 07.135.601/0011-22;

7.1.4.1.1.  Na  Inspetoria  funciona  o  primeiro  parque  de
energia solar do Crea-CE, com as seguintes especificações: 
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7.1.4.1.1.1. Usina  Fotovoltaica  de  Tianguá.  Potência
instalada: 186,20kWp - Descrição sucinta da usina: 3
inversores e 280 módulos solares de 665W, estrutura
ao solo.

● 3 Inversores; 
● 280 módulos solares de 665W = 186,20 kWp

(Tianguá-CE).

● Unidade  do  Crea-CE  em  São  Gonçalo  do  Amarante  -  Rua
Jacarandá,  SN,  Bairro  Carioca,  São Gonçalo  do Amarante-CE  –
CEP: 62.670-000. Área média construída: 350,00 m². Valores do
imóvel  com base  em avaliação  realizada  no  ano  de  2022:  R$
954.800,00  (novecentos  e  cinquenta  e  quatro  mil  e  oitocentos
reais) – CNPJ: 07.135.601/0015-56.

7.1.4.1.2. Na Inspetoria funciona o segundo parque de energia
solar do Crea-CE, com as seguintes especificações: 

7.1.4.1.2.1. Usina  Fotovoltaica  de  São  Gonçalo  do
Amarante:  Localização.  Potência  instalada:  67,83kWp  -
Descrição sucinta da usina: 1 inversor e 102 módulos solares
de 665W, estrutura ao solo.

● 1 Inversor; 
● 102  módulos  solares  de  665W = 67,83  kWp  (São

Gonçalo do Amarante-CE).

7.1.4.2.  Resumo  das  informações  dos  parques  solares  e  suas
capacidades:

● 4 inversores ao todo,  nos dois projetos.  1 em São Gonçalo do
Amarante-CE e 3 em Tianguá-CE; 

● 280 módulos solares de 665W = 186,20 kWp (Tianguá-CE); 
● 102  módulos  solares  de  665W = 67,83  kWp (São Gonçalo  do

Amarante-CE);
● Total: 382 módulos solares.

7.1.4.3. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos abaixo descritos:

a) Riscos  contra  incêndio,  fumaças,  queda  de  raio,
independentemente  do  local  de  sua  origem,  que  atinjam  as
edificações do Conselho e que causem qualquer  dano aos bens
segurados, onde estiverem localizados;

b) Explosão e riscos diversos (alagamentos, vendaval, danos elétricos
e quebra de vidros);

c) Os decorrentes de tumultos, roubo de bens ou furto qualificado e
responsabilidade civil.
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7.1.4.4. Para efeito de cobertura, serão considerados os valores abaixo:

Item Tipo de
cobertura

Risco Limite
mínimo da
Cobertura

Franquia
Percentual

(%)

Franquia
Mínima

(R$)

01 Incêndio, raio,
explosão, fumaça

e queda de
aeronave

Absoluto R$
1.500.000,00

15% dos
prejuízos

indenizáveis
R$

1.500,00

02 Danos elétricos. Absoluto R$
200.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

03 Impacto de
veículo

Absoluto R$
500.000,00

15% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.500,00

04
Subtração de

bens.

Absoluto R$
200.000,00

-- R$
500,00

05 Responsabilidade
civil

Absoluto R$
200.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
500,00

06 Quebra de vidros Absoluto R$
100.000,00

-- --

07 Anúncios Absoluto R$ 30.000,00 15% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

08 Alagamento. Absoluto R$
500.000,00

20% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

09 Desmoronamento Absoluto R$
500.000,00

20% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00
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10 Derrame de
Sprinklers

Absoluto R$
200.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
300,00

11 Recomposição de
registros e

documentos

Absoluto R$
100.000,00

-- --

12 Responsabilidade
civil,

empregador.

Absoluto R$
150.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
500,00

13
Vendaval,

furacão, ciclone,
tornado

Absoluto R$
1.000.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis
1.500,00

7.1.4.5.  Os  valores  acima,  limite  mínimo  da  cobertura,  deverão  ser
considerados  para  cada  uma  das  Inspetorias  do  Crea-CE.  Os  limites
mínimos de cobertura tiveram como parâmetro as avaliações das Unidades
do Crea-CE e o seu conteúdo interno.

7.1.4.6. Detalhamento dos móveis e imóveis a serem segurados constarão
em futuro Termo de Referência.

7.2. Da justificativa acerca da natureza continuada do serviço:

7.2.1. Os  serviços  prestados  de  forma  contínua  são  aqueles  que,  pela  sua
essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente e
contínua,  por  mais  de um exercício financeiro,  assegurando a integridade do
patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do órgão, de
modo que sua interrupção possa comprometer a prestação do serviço público ou
o cumprimento da missão institucional.

7.2.2.  Além de ser prestado de forma contínua,  a  natureza do objeto a ser
contratado é comum, pois os padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.

7.3. Critérios e práticas de sustentabilidade:

7.3.1. Respeitar  a  legislação  vigente  e  observar  as boas práticas  e  técnicas
ambientalmente recomendadas, quando da realização de atividades nas áreas,
escopos  dos  trabalhos,  quer  seja  em  qualidade,  quantidade  ou  destinação;
atividades essas de inteira responsabilidade da Contratada que responderá em
seu próprio nome perante os órgãos fiscalizadores. Por mais que critérios de
sustentabilidade não se apliquem diretamente ao objeto licitado, deverá haver,
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por parte dos licitantes, consciência sustentável naquilo que lhe for pertinente e
exigido.

7.4. Duração inicial do contrato:

7.4.1.  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, cuja prorrogação será
definida em Termo de Referência.

7.5.  Identificação  das  soluções  de  mercado  (produtos,  fornecedores,
fabricantes etc.) que atendem aos requisitos especificados:

7.5.1. O  objeto  a  ser  contratado  constitui-se  em  atividades  acessórias,
instrumental ou complementar à área de competência legal do órgão licitante,
não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de
cargos.

7.5.2. O  tipo  de contratação  pretendida  é  comum e  usual  no  mercado.  Em
última análise,  não existem outras opções de equivalência para o objeto em
estudo, por se tratar de proteção de bem público. O que necessita é especificar
bem o objeto e trabalhar parâmetros de custos que não se tornem tão onerosos
para o Conselho.

7.5.3. Justificativa Técnica e Econômica da escolha do tipo de
solução:

7.5.3.1. Justificativa Técnica: Proteção do bem público, móvel e imóvel,
presente em algumas cidades do estado do Ceará, cujos padrões técnicos
envolvem a proteção contra:

● Riscos de incêndio, fumaças, queda de raio, independentemente
do local de sua origem, que atinjam as edificações do Conselho e
que causem qualquer dano aos bens segurados, onde estiverem
localizados;

● Explosão e riscos diversos (alagamentos, vendaval, danos elétricos
e quebra de vidros);

● Os decorrentes de tumultos, roubo de bens ou furto qualificado e
responsabilidade civil.

7.5.3.2. Justificativa econômica:

1. O objeto a ser contratado se assemelha à prestação de serviço de
seguro predial para bens móveis e imóveis, largamente utilizado
por  outros  Órgãos  Públicos  e  empresas  privadas,  no  qual
remunera-se o Contratado em pagamento único anual para seguro
por período de doze meses.

2. Danos ao patrimônio do Conselho podem ser imprevisíveis e ter
consequências bastante onerosas, o que, em via de regra, são bem
menores  do  que  os  custos  com  pagamento  de  seguros,  cujos
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valores de mercado podem ser obtidos em contratações públicas
semelhantes.

7.5.4. Faturamento

7.5.4.1.  O  pagamento  será  realizado  após  recebimento  da  apólice,
conferida pela Fiscalização do futuro Contrato.

7.6. Transição Contratual:

7.6.1. Não será necessário a transição contratual para o objeto licitado.

7.7. Justificativa da Escolha da Solução:

7.7.1.  Conforme  exposto  no  subitem  7.5,  a  escolha  que  melhor  atende  à
necessidade  do  Crea-CE  é  a  futura  contratação  de  empresa  para  se
responsabilizar pela efetivação de seguro predial para os bens móveis e imóveis
das  Inspetorias  do  Conselho Regional  de  Engenharia  e  Agronomia do  Ceará,
cujos valores considerados máximos para a contratação, foram obtidos através
de pesquisa no Comprasnet do Governo Federal, respeitando o disposto na IN nº
65/2021.

8. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES

8.1. Estimativa: 07 Unidades próprias do Crea-CE, das quais duas delas possuem 
parque de energia solar (Tianguá e São Gonçalo do Amarante).

Contratos Quant.
Parcela
Anual

Serviços  de  seguro  predial  para  cobertura  dos  bens
móveis e imóveis das Inspetorias/Unidades do Crea-CE.

07 01

8.1.2.  O  quantitativo  acima  em  comparação  à  contratação  anterior  sofreu
acréscimo de duas Unidades e seus parques solares, o que, por alterar o objeto,
torna necessária nova contratação para período de doze meses.

8.1.3. Observações:

1. Nessa nova contratação, os parques solares ficarão segurados;

2. A Inspetoria do Crea-CE em Limoeiro do Norte está em construção, cuja
previsão  de  término  deverá  coincidir  com  a  futura  contratação.  Não
haverá empecilho para critério de vistoria e mensuração do valor por
parte  de  interessados,  cujos  projetos  e  demais  informações  estarão
disponíveis, caso queiram;

3. A Unidade do Crea-CE de São Gonçalo do Amarante será contemplada
para critério de seguro, mesmo estando em uso por parte do TRT da 7ª
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Região, dado que a referida Unidade poderá ser devolvida e nela consta o
segundo parque de energia solar do Conselho.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Abaixo  os  parâmetros  estabelecidos  para  pesquisa,  conforme  texto  da  IN
supramencionada:

9.1.1. A pesquisa de preços foi realizada mediante a utilização de um ou mais
dos seguintes parâmetros (Instrução Normativa nº 65, de 07 de julho de 2021):

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em
processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral
será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de
forma  combinada  ou  não:

I  -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item
correspondente  nos sistemas oficiais  de  governo,  como Painel  de  Preços  ou
banco  de  preços  em  saúde,  observado  o  índice  de  atualização  de  preços
correspondente;

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços,
inclusive  mediante  sistema  de  registro  de  preços,  observado  o  índice  de
atualização de preços correspondente;

III  -  dados  de  pesquisa  publicada  em  mídia  especializada,  de  tabela  de
referência  formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios
eletrônicos  especializados  ou  de  domínio  amplo,  desde  que  atualizados  no
momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da  data  de  divulgação  do edital,  contendo  a data  e a  hora de
acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação
formal de cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação
do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e
Governo Digital do Ministério da Economia.”

…………

9.2. A cotação de mercado foi efetuada conforme parâmetro estabelecida no art. 5º,
inciso I,  na IN 65, de 07 de julho de 2021,  em pesquisa no site Comprasnet  do
Governo Federal, selecionando preços de Pregões Eletrônicos de Órgãos Federais, sem
descartar os Pregões a nível Estadual ou Municipal.

9.3. Realizada a pesquisa de preços no Comprasnet do Governo Federal, registra-se o
menor preço  encontrado no valor unitário de R$ 6.004,90 (Seis mil, quatro reais e
noventa centavos), conforme cotação anexada aos autos do processo.
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9.4. Diante do exposto e considerando a quantidade estimada a ser contratada (Item
8), estima-se o custo máximo total anual da contratação em R$ 42.034,30 (Quarenta
e dois mil, trinta e quatro reais e trinta centavos), conforme tabela abaixo:

Item Especificação Código
Unid.

de
Med.

Quant.

Área
Média
Total
M²

Valor Est.
Máximo

01

Contratação  de
empresa  especializada
para  prestação  de
serviços  de  seguro
predial  para  cobertura
dos  bens  móveis  e
imóveis  das
Inspetorias/Unidades
do Crea-CE.

906 Unid. 07 1.963,86 R$ 42.034,30

9.5. O valor estimado máximo para a presente contratação teve por base a pesquisa
de preço realizada diretamente no Comprasnet do Governo Federal.

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO OBJETO

10.1.  Para avaliar se a contratação pretendida deve ser divisível ou não, devemos
levar  em conta o mercado que  presta  o  tipo de serviço pretendido,  podendo ser
parcelado caso a contratação nesses moldes assegure, concomitantemente: 1) ser
técnica  e  economicamente viável;  2)  que  não  haverá  perda  de  escala;  e  3)  que
haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

10.1.1.  É  tecnicamente  viável  dividir  a  solução? Não.  Os  itens  foram
agrupados em um único lote com o intuito de centralizar o gerenciamento do
contrato, haja vista que não se justifica a contratação autônoma por motivo de
economia  de  escala  (custos  da  Administração  com  publicações,  fiscalização,
notificações, eventuais aplicações de penalidades, etc), para objeto de mesma
contratação para todas as Unidades do Conselho.

10.1.2. É economicamente viável dividir a solução? Não. A divisão em lotes
poderá  acarretar  custos  da  Administração  com  publicações,  fiscalização,
notificações,  eventuais  aplicações  de  penalidades,  etc,  não  mantendo  a
contratação vantajosa. Deve ser considerada, também, a economicidade gerada
para a Administração, a dinamização do processo de execução e uniformização
dos  serviços,  fiscalização  e  gestão do contrato,  em razão  de ser  efetuada a
contratação de uma única empresa para o fornecimento do serviço em tela.

10.1.3.  Há  perda  de  escala  ao  dividir  a  solução? Sim.  Poderá  haver
alteração  do  custo  médio  previsto  para  o  gerenciamento  e  fiscalização  dos
contratos, além de maior possibilidade de ocorrência de não cumprimento do
objeto em sua integralidade, caso a contratação seja feita em mais de um lote.
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Assim como a contratação em lote poderá se refletir em custos maiores para o
Crea-CE.

10.1.4.  Há  o  melhor  aproveitamento  do  mercado  e  ampliação  da
competitividade ao dividir a solução? Não. Considerando a similaridade do
serviço  a  ser  contratado,  caso  haja  divisão  da  solução  ou  contratação  de
empresas distintas para o objeto, a falsa ampliação da competitividade poderá
gerar  custos  onerosos  com  publicações,  fiscalização,  notificações,  eventuais
aplicações de penalidades, além de maior dificuldade para o gerenciamento e
fiscalização dos contratos, possibilitando maior ocorrência do não cumprimento
do objeto em sua integralidade. 

10.2. Considerando  as  respostas  aos  questionamentos  acima,  entendemos que  a
contratação deverá ocorrer em um único Item ou grupo.

11. PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

11.1. INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA, ELÉTRICA E DE AR CONDICIONADO: Não
haverá necessidade de adequação.

11.2. ESPAÇO FÍSICO E LOGÍSTICA: Não haverá necessidade de adequação.

11.3. ESTRUTURA ORGANIZACIONAL: Não haverá necessidade de adequação.

11.4. ACESSO AOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO: Não há.

11.5. CAPACITAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA CONTRATADA: Não haverá necessidade
de capacitação para o objeto deste estudo.

11.6. IMPACTO AMBIENTAL: Não se aplica.

11.7.  IMPACTO NA EQUIPE DA ÁREA DEMANDANTE: Será designado servidor para
atuar na fiscalização do contrato.

11.8. IMPACTO DE MUDANÇAS DE PROCESSOS DE TRABALHO: Não se aplica.

11.9. OUTRAS PROVIDÊNCIAS:

1. Fazer  constar  no  edital  exigência  da  licitante  apresentar  atestados  de
capacidade  técnica  que  comprovem  experiência  anterior  na  execução  dos
objeto da contratação.

2. Prever no modelo de execução do objeto que ocorrerá uma reunião inicial do
contrato imediatamente após  a assinatura  do contrato com a presença  das
partes interessadas para esclarecer os pontos mais importantes.

3. Incluir  no  modelo  de  gestão  do  contrato  a  definição  de  protocolo  de
comunicação entre contratante e contratada.
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12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

12.1. Não haverá contratações correlatas ou interdependentes.

13. IMPACTO AMBIENTAL E POSSÍVEIS MEDIDAS DE TRATAMENTO

13.2. Em conformidade com o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU - 6ª
Edição  -  Setembro/2023,  a  empresa  contratada  deverá  adotar  as  práticas  de
sustentabilidade previstas neste Estudo.

14. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

14.1. A contratação poderá se dar através de procedimento de dispensa ou licitação,
na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo menor preço por Item único, em
sessão pública realizada por meio do sistema eletrônico, no Portal de Compras do
Governo  Federal  -  COMPRASNET,  sítio  https://www.gov.br/compras/pt-br.  O
procedimento será definido pela Agente de Contratação do Crea-CE.

14.2.  O objeto constante deste estudo é enquadrado na classificação comum, pois
seus padrões de desempenho e  qualidade podem ser  objetivamente definidos por
meio de especificações usuais do mercado. 

14.3.  A  futura  contratada  é  a  responsável  exclusiva,  perante  o  Crea-CE,  para
cobertura da garantia do fornecimento, bem como o fiel cumprimento dos Termos de
futuro Edital e Anexos.

14.4. A futura contratada deve assegurar a prestação do objeto a conformidade com
os  requisitos  de  futuro  Termo  de  Referência,  sem  prejuízo  das  demais  normas
técnicas e de segurança atinentes ao objeto em tela. 

14.5.  A Contratante nomeará um fiscal técnico, para acompanhamento do objeto a
ser contratado.

14.6. O acompanhamento e fiscalização da Contratante não desqualifica a contratada
como única e exclusiva responsável  pela execução total  do objeto do contrato de
acordo com o termo de referência e seus anexos. 

14.7. Deverá  ser  apresentado  atestado  de  capacidade  técnica  informando  que
forneceu para entes públicos ou privados nacionais,  fornecimento de água mineral
natural com características semelhantes ao objeto a ser licitado.

14.8. Os critérios de habilitação econômico-financeira e fiscal serão apresentados no
Termo de Referência e Edital de Licitação, caso seja essa a opção escolhida.
 
14.9. Visando  ampliar  a  competitividade  do  certame  e  a  vantajosidade  para  a
administração, não será admitida a participação de empresas consorciadas, em
decorrência do reduzido número de empresas existentes no mercado, com condições
de atender às exigências do Termo de Referência, empresas essas que, isoladamente,
possuem plenas condições de executar o fornecimento do objeto.
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14.10. Será firmado entre as partes instrumento de contrato, o qual será anexo do
Edital,  e  que só terá  validade e  eficácia  depois  de,  respectiva  e  sucessivamente,
aprovado pelo Crea-CE e publicado, por extrato, no Diário Oficial da União. 

14.11. Antes da celebração do contrato, será verificada pelo Crea-CE a comprovação
das condições de habilitação consignadas no Edital, por meio de consulta online ao
sistema SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da
Controladoria  Geral  da  União,  no  sítio  www.portaltransparencia.gov.br/ceis,  e  ao
Cadastro  Nacional  de  Condenações  Civis  por  Ato  de  Improbidade  Administrativa
(CNCIA),  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  no  sítio
www.cnj.jus.br/improbidade_adm  /consultar_requerido.php;  as  quais  deverão  ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. Também dever ser efetuada,
antes da celebração do Contrato, consulta ao Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Público Federal – Cadin. 

14.12. A  publicação  resumida do  instrumento de contrato,  ou de seus eventuais
aditamentos,  no  Diário  Oficial  da  União,  será  providenciada  e  custeada  pela
Administração, mediante remessa do texto do extrato a ser publicado à Imprensa
Nacional até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer
no prazo de 20 (vinte) dias contados da aludida remessa.
 
14.13. O licitante vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis ou outro previsto em
Edital ou acordado com a Fiscalização, contados da devida convocação, para celebrar
o instrumento de contrato ou em aceitar ou em retirar o instrumento equivalente. Em
caso de recusa injustificada, ser-lhe-ão aplicadas as sanções estabelecidas. 

14.14. Serão  parte  integrante  do  Processo  de  Contratação:  o  Edital,  Aviso  de
Dispensa ou Procedimento de Contratação Direta, a proposta da proponente que for
julgada vencedora, a sessão do Pregão e a Nota de Empenho. 

14.15.  Todos os prazos decorrentes de comunicação fluirão a partir da confirmação
de recebimento, preferencialmente via e-mail.

15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

15.1. Diante de toda a  análise  desenvolvida no  estudo preliminar,  a  contratação
mostra-se viável em termos de disponibilidade de mercado, forma de aquisição do
serviço,  competitividade  do  mercado,  não  sendo  possível  observar  óbices  ao
prosseguimento da presente contratação.

15.2. A fiscalização, gestão e acompanhamento do novo contrato deverá ser definida
por portaria da Presidência do Crea-CE.

15.3.  O presente  planejamento  atende  adequadamente  às  demandas  de  negócio
formuladas,  os  benefícios  pretendidos  são  adequados,  os  custos  previstos  são
compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos envolvidos são administráveis
e  a  área  requisitante  priorizará  o  fornecimento  de  todos  os  elementos  aqui
relacionados necessários à consecução dos benefícios pretendidos.
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15.4. Por todo o exposto, a contratação do objeto pretendido não é apenas viável,
mas  imprescindível  para  a  garantia  da  atuação  do  Crea-CE  no  âmbito  de  suas
atividades, garantindo a atuação na fiscalização do exercício profissional e auxiliando
a  população  nos  serviços  oferecidos,  resguardando  o  patrimônio  público  contra
imprevistos e outros fatores.

15.5. O presente  Estudo Técnico  Preliminar  em harmonia com o  disposto  com a
Instrução  Normativa  SEGES/ME  n°  58,  de  2022,  considerando  a  análise  das
alternativas de atendimento das necessidades elencadas pela área requisitante e os
demais aspectos normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez
considerados  os  seus  potenciais  benefícios  em  termos  de  sustentabilidade,  zelo,
economicidade, conservação, eficácia, eficiência e efetividade. Em complemento, os
requisitos  listados  atendem  adequadamente  às  demandas  formuladas,  os  custos
previstos  são  compatíveis  e  os  riscos  identificados  são  administráveis,  pelo  que
RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual. 

16. NECESSIDADE DE SIGILO 

16.1. Não se aplica.

17. EQUIPE DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 

Gestão Titular: Gerência de Manutenção do Crea-CE;
Gestão Substituta: Gerência Administrativa do Crea-CE;
Gestão de Apoio: Superintendência do Crea-CE;
Gestão Jurídica: Procuradoria Jurídica do Crea-CE. 

18. MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

● Anexo.

Fortaleza, 03 de outubro de 2024.

_______________________________
Equipe de Planejamento da Contratação - Crea-CE
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ANEXO I - A
 MAPA DE RISCOS

18.1. Processo de Planejamento:
Nº Riscos Possíveis

Causas
Prob. Impacto Controle/

Contingência
Responsáveis

1

Contrat
ação
não

atende
às

necessi
dades

do
Crea-

CE

Objeto
especificado

de forma
errônea ou
incompleta.

Baixa Alto

Controle:
Efetuar ETP /

Levantamento técnico
preciso.

Contingência:
Revisão de TR.

Equipe de
planejamento.

2

Definiç
ão

incorre
ta de

quantit
ativos

do
objeto.

Falha no
cálculo das

necessidades
.

Baixa Alto

Controle:
Estudo técnico

detalhado; Análise de
Unidades Próprias do

Conselho.
Contingência:

Reunião com setor
requisitante, análise

histórica da demanda.

Equipe de
planejamento.

3

Termo
de

referên
cia

incomp
leto ou
inconsi
stente.

Falta de
levantament

o de
mercado.

Baixa Alto

Controle:
Estudo aprofundado das

normas e regras do
setor; supervisão

efetiva.
Contingência:

Análise de Termos de
Referência para objeto

semelhante de
licitações homologadas.

Setor
Requisitante;

Equipe de
planejamento;
Comissão de

Licitação.

4

Estimat
iva da

quantid
ade

maior
ou

menor
que a

necessi
dade.

Demanda
maior ou

menor que a
prevista.

Baixa Médio

Controle:
Reunião com o setor

requisitante; Análise de
Unidades Próprias do

Conselho.
Contingência:
Reavaliação de

demanda; Previsão de
Acréscimo/Supressão

de 25%.

Setor
Requisitante;

Equipe de
planejamento;

Gestão do
Contrato.
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5 Não
parcela

r a
solução

.

Diminuição
da

competitivid
ade.

Baixa Baixo

Controle:
Estudo Técnico

detalhado / Análise de
mercado ofertante

Contingência:
Reunião com o setor
demandante; Custos
para a Administração.

Equipe de
planejamento;

Setor
Requisitante

6

Inclusã
o de

objeto
comple
mentar
novo

(Parqu
es

Solares
).

Difícil
mensuração
por parte de

possíveis
licitantes.

Baixa Alto

Controle:

Acompanhamento da
fase de divulgação do

edital e
esclarecimentos.
Contingência:

Reavaliar TR, corrigir e
republicar Edital ou
Aviso de Dispensa.

Setor
Requisitante;
Comissão de

Licitação.

7

Coleta
insufici
ente de
preços
ou falta

de
método

para
realizar
estimat

iva.

Estimativas
inadequadas

.

Baixa Médio

Controle:
Análise de contratações

semelhantes na
Administração Pública
Federal; Cotação no

Comprasnet do Governo
Federal

Contingência:
Realizar nova pesquisa

de preços.

Setor
requisitante;

Equipe de
planejamento.

8

Declara
ção

impreci
sa do

objeto.

Compreensã
o imprecisa

da descrição,
quantidade
ou prazo.

Baixa Médio

Controle:
Análise de Termos de

Referência e
Contratações

semelhantes na
Administração Pública

Federal; Ajustes em TR.
Contingência:

Readequação de TR.

Equipe de
planejamento;

Setor
Requisitante

18.2. Processo de Seleção do Fornecedor:

Nº Riscos Possíveis
Causas

Prob. Impacto Controle/Contingência Responsáveis

Deficiência Controle: Equipe de
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1
Seleção

de
fornece
dor sem
condiçõ
es de

cumprir
o

contrato
.

das
exigências
referente

às
habilitaçõe
s técnicas,
econômica

s,
financeiras
, seguro,

atestados,
sanções;

Deficiência
na análise

da
document

ação.

Média Alto

Exigência de qualificação
técnica compatível com o

objeto; Garantia.
Contingencia:

Realizar a aplicação de
sanções; Rescisão
contratual. Uso de
remanescentes.

planejamento;
Comissão de

licitação; Área
de avaliação

de
qualificação

técnica.

2

Aceitaçã
o de

propost
a em

desacor
do com
o edital.

Falta de
capacitaçã

o do
Pregoeiro

e da
equipe;
Falta de
revisão

efetiva na
fase de

homologaç
ão.

Baixa Alto

Controle:
Capacitar equipe de

avaliação das propostas;
Contingencia:

Revogação / anulação da
licitação. Uso de
remanescentes.

Comissão de
licitação.

18.3. Processo de Gestão do Contrato:
Nº Risco

s
Possíveis
Causas

Prob. Impacto Controle/Contingência Responsáveis

1
Fiscali
zação
inade
quada

da
execu
ção.

Falta de
competênci

as
necessárias

para a
realização

da
atividade;
Falta de

capacitação
;

Sobrecarga
de trabalho.

Baixa Médio

Controle:
Documentar o

acompanhamento da
fiscalização; Capacitar o

fiscal;
Evitar alteração de fiscal;

Contingencia:
Compatibilizar o
quantitativo e a

complexidade dos
contratos com o número
de fiscais de contrato.

Gestor / fiscal
de contrato;

Superintendênc
ia do Crea-CE.

Controle:
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2

Não
entreg
a do

objeto
pela

contra
tada.

Falência da
empresa;
Empresas

aventureiras
.

Média Alto

Definir adequadamente
as exigências de

habilitação técnicas,
econômico-financeiras,

garantias.
Contingencia:

Aplicação de sanções;
Realizar nova contratação

com base em
remanescentes.

Gestor / fiscal
de contrato;
Procuradoria

Jurídica;
Setor

Financeiro.

3

Altera
ções
das

condiç
ões

econô
mico-
financ
eiras
do

fornec
edor.

Descumpri
mento das
condições

de
habilitação

e
qualificação
exigidas na
licitação.

Média Alto

Controle:
Critérios de habilitação de
qualificação econômico-
financeira bem definidos.

Contingencia:
Descontinuidade

contratual. Realizar nova
contratação com base em

remanescentes.

Gestor / fiscal
de contrato;
Procuradoria

Jurídica.

4

Ausên
cia de
proce
dimen

tos
formai
s de
comu
nicaçã

o
entre

as
partes
contra
tantes

.

Falhas na
comunicaçã
o entre as
partes, e

ausência de
evidências

das
ocorrências
do contrato.

Baixa Médio

Controle:
Comunicação realizada
através de e-mails e

ofícios, registro em livro
de ocorrências.
Contingencia:
Nomear fiscais

substitutos para gestão e
fiscalização do contrato.

Gestão e
Fiscalização
contratual;

Superintendênc
ia do Crea-CE.

Fortaleza, 03 de outubro de 2024.

_______________________________________
Equipe de Planejamento da Contratação – Crea-CE
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ANEXO I - B

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR

INDICADOR: Prazo de atendimento de demanda

Item Descrição

Finalidade Garantir  a  apólice  que  contemple  todas  as  Inspetorias  e
exigências, conforme edital.

Meta a Cumprir
100% de atendimento das solicitações da Contratante dentro dos
prazos previstos no TR.

Instrumento de 
medição

Relatório Circunstanciado do Fiscal.

Forma de 
acompanhamento

A fiscalização do contrato acompanhará o prazo para emissão da
apólice e seu recebimento. Avaliará a apólice e as exigências em
TR e  Edital  para  critério  de  aceitação.  Quanto  às  solicitações,
deverão ser encaminhadas à Contratada através de e-mail ou via
contato telefônico (Whatsapp) a fim de permitir, objetivamente, a
contagem dos prazos de atendimento. Por "ocorrência" entende-se
aquelas demandas atendidas fora do prazo estipulado no TR.

Periodicidade Conforme previsto em TR, Edital e Contrato

Mecanismo de Cálculo
O número de ocorrências refletirá o percentual de atingimento da
meta (%) ou, a glosa, pelo não atingimento.

Início de Vigência Data do início da prestação do fornecimento.

Faixas de ajuste no 
Pagamento

0 a 3 ocorrências = 100% da meta = recebimento de 100% da
fatura.
4 a 6  ocorrências = 95% da meta = recebimento de 95% da
fatura.
7 a 9  ocorrências = 90% da meta = recebimento de 90% da
fatura.
10  a  12  ocorrências  –  85% da  meta  =  recebimento  85% da
fatura.

Observações
Os  níveis  de  fornecimentos  serão  avaliados  como  forma  de
avaliação da qualidade da prestação do objeto.

AJUSTES NO PAGAMENTO

VALOR FATURADO NO PERÍODO DE APURAÇÃO ( A ) R$

Período de apuração Conforme Contrato

Número de Ocorrências no período de apuração ( B ) Unidades
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NÚMERO DE OCORRÊNCIAS
NO PERÍODO DE APURAÇÃO

(B)

PERCENTUAL DE ATINGIMENTO
DA META % ( C )

VALOR A SER PAGO
A CONTRATADA

( A x C )
(R$)

0 a 3 100,00%

4 a 6 95,00%

7 a 9 90,00%

10 a 12 85,00%
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de seguro predial
para cobertura dos  bens móveis e  imóveis  das Inspetorias  do Crea-CE,  conforme
especificações descritas no presente Termo de Referência.

Item Especificação Código
Unid.

de
Med.

Quant
.

Área
Total
M²

Valor Est.
Máximo

01

Contratação de empresa
especializada  para
prestação de serviços de
seguro  predial  para
cobertura  dos  bens
móveis  e  imóveis  das
Inspetorias/Unidades  do
Crea-CE.

906 Unid. 07 1.963,86 42.034,30

Valor total R$ 42.034,30 (quarenta e dois mil, trinta e quatro reais e trinta
centavos)

1.2. O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir
de sua assinatura, independente das datas das assinaturas eletrônicas das partes,
com eficácia a partir da sua publicação no Diário Oficial da União, prorrogável por até
10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação será de R$ 42.034,30 (quarenta e dois
mil, trinta e quatro reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

1.4.1. Caso seja necessário, poderá ser usada a prerrogativa da possibilidade de
acréscimo, conforme preconiza a nova Lei de Licitações nº 14.133/2021, para
inclusão dos serviços da presente contratação, em outras Inspetorias existentes
ou que vierem a ser criadas ou reabertas.

1.5.  Por se tratar de estimativa, o valor acima não constitui, em hipótese alguma,
compromisso futuro para este Crea-CE, razão pela qual não poderá ser exigido e nem
considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alteração de acordo
com  as  necessidades,  sem  que  isso  justifique  qualquer  indenização  à  futura
Contratada.
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1.6. O seguro predial deverá compreender as seguintes Inspetorias do Crea-CE:

1.6.1. Inspetoria Regional  do Vale do Rio Poty,  em Crateús-CE -  Rua Auton
Aragão,  505 -  São Vicente -  Crateús -  CE -  CEP: 63.700-000 – Área média
construída: 393,51 m². Valores do imóvel com base em avaliação realizada no
ano de 2022: R$ 637.400,00 (seiscentos e trinta e sete mil e quatrocentos reais)
– CNPJ: 07.135.601/0008-27;

1.6.2. Inspetoria Regional do Cariri, em Juazeiro do Norte-CE - Rua Rui Barbosa,
81 B - Romeirão - Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.030-000 – Área média
construída: 157,72 m². Valores do imóvel com base em avaliação realizada no
ano de 2022: R$ 631.380,00 (seiscentos e trinta e um mil trezentos e oitenta
reais) – CNPJ: 07.135.601/0005-84;

1.6.3.  Inspetoria  Regional  do  Baixo  Jaguaribe,  em  Limoeiro  do  Norte-CE  -
Avenida Dom Aureliano Matos, 1357 CE 265 - Centro - Limoeiro do Norte - CE -
CEP: 62.930-000 – Área média construída: 140,70 m². Valor de construção em
2024: R$ 355.037,99 (Trezentos e cinquenta e cinco mil, trinta e sete reais e
noventa e nove centavos). CNPJ: 07.135.601/0009-08;

1.6.4. Inspetoria  Regional  Metropolitana  I,  em  Maracanaú-CE  -  Rua  Edson
Queiroz, s/n, Centro - Maracanaú-CE, CEP: 61.932-525 – Área média construída:
307,70 m². R$ 887.900,00 (oitocentos e oitenta e sete mil e novecentos reais) –
CNPJ: 07.135.601/0011-22;

1.6.5. Inspetoria Regional do Acaraú, em Sobral-CE - Rua Iolanda Barreto, 2 -
Cidao - Sobral - CE - CEP: 62.011-230  – Área média construída: 482,19 m².
Valores  do  imóvel  com  base  em  avaliação  realizada  no  ano  de  2022:  R$
1.473.200,00 (um milhão, quatrocentos e setenta e três mil e duzentos reais) –
CNPJ: 07.135.601/0001-50;

1.6.6.  Inspetoria Regional da Ibiapaba – IRIB, em Tianguá-CE - Rua Projetada
06, sn, Bairro Planalto, Tianguá-CE – CEP: 62.320-000 - Ao lado da OAB de
Tianguá-CE (Subsecção da Ibiapaba). Área média construída: 132,04 m². Valor
de construção em 2024: 339.619,79 (Trezentos e trinta e nove mil, seiscentos e
dezenove reais e setenta e nove centavos). CNPJ: 07.135.601/0011-22;

1.6.6.1. Na Inspetoria funciona o primeiro parque de energia solar do Crea-
CE, com as seguintes especificações: 

1.6.6.1.1.  Usina  Fotovoltaica  de  Tianguá.  Potência  instalada:
186,20kWp - Descrição sucinta da usina: 3 inversores e 280 módulos
solares de 665W, estrutura ao solo.

● 3 Inversores; 
● 280 módulos solares de 665W = 186,20 kWp (Tianguá-CE).

1.6.7. Unidade do Crea-CE em São Gonçalo do Amarante - Rua Jacarandá, SN,
Bairro Carioca, São Gonçalo do Amarante-CE – CEP: 62.670-000. Área média
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construída: 350,00 m². Valores do imóvel com base em avaliação realizada no
ano de 2022: R$ 954.800,00 (novecentos e cinquenta e quatro mil e oitocentos
reais) – CNPJ: 07.135.601/0015-56.

1.6.7.1. Na Inspetoria funciona o segundo parque de energia solar do Crea-
CE, com as seguintes especificações: 

1.6.7.1.1. Usina  Fotovoltaica  de  São  Gonçalo  do  Amarante:
Localização.  Potência  instalada:  67,83kWp  -  Descrição  sucinta  da
usina: 1 inversor e 102 módulos solares de 665W, estrutura ao solo.

● 1 Inversor; 
● 102 módulos solares de 665W = 67,83 kWp (São Gonçalo

do Amarante-CE).
1.6.8.  Resumo  das  informações  dos  parques  solares  e  suas
capacidades:

● 4 inversores  ao todo,  nos dois  projetos.  1  em São Gonçalo do
Amarante-CE e 3 em Tianguá-CE; 

● 280 módulos solares de 665W = 186,20 kWp (Tianguá-CE); 
● 102  módulos  solares  de  665W =  67,83  kWp  (São  Gonçalo  do

Amarante-CE);
● Total: 382 módulos solares.

Obs: As  unidades  e  seus  respectivos  parques  deverão  estar  totalmente
segurados.

1.7. O  serviço  é  enquadrado  como  continuado  tendo  em  vista  que,  pela  sua
essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente, por mais
de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento  das  atividades finalísticas do Órgão,  de modo que sua interrupção
possa  comprometer  a  prestação  de  serviço  público  ou  o  cumprimento da  missão
institucional.

1.8. A presente contratação adotará como regime de execução a  Empreitada por
Preço Global, e critério de julgamento será o menor preço global por item único.

1.9. Por se tratar de estimativa, o valor acima não constitui, em hipótese alguma,
compromisso futuro para este Crea-CE, razão pela qual não poderá ser exigido e nem
considerado como valor para pagamento mínimo, podendo sofrer alteração de acordo
com  as  necessidades,  sem  que  isso  justifique  qualquer  indenização  à  futura
Contratada.

1.10. A medição terá como base o seguro de todas as Inspetorias, constatado pela
Fiscalização do Contrato, para critério de pagamento.

1.11. As empresas concorrentes deverão apresentar propostas com prazo de validade
mínimo de 90 dias.
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1.12. Demais informações,  constam no Estudo Técnico Preliminar,  apêndice deste
Termo de Referência, de conhecimento e aceitação obrigatória por todos os licitantes.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  Fundamentação  da  Contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra-se
pormenorizada  em  tópico  específico  dos  Estudos  Técnicos  Preliminares,  apêndice
deste Termo de Referência.

3.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. A  contratada  deverá  observar  a  efetiva  aplicação  de  boas  práticas
sustentáveis promovidas pela Administração Pública Federal, em atendimento ao
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, ao art. 170 da CF/1988, a Lei nº
12.187/2009 e art. 6º da Instrução Normativa nº 01/2010 da SLTI/MPOG.

4.1.2.  Os materiais e peças empregados deverão atentar para a redução de
impacto ambiental.

4.1.3. Fica a Contratada obrigada a:

a) Utilizar, quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados,
reutilizados e biodegradáveis.

b) Priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local para execução e operação do objeto.

c) Utilizar  obrigatoriamente  agregados  reciclados,  sempre  que  existir  a
oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais.

d) Utilizar materiais e bens que não contenham substâncias perigosas em
concentração acima da  recomendada na  diretiva  RoHS (Restriction  of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenilpolibromados (PBDEs).

e) Respeitar  as  Normas  Brasileiras  –  NBR  publicadas  pela  Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

f) Adotar  práticas  de  gestão  que  garantam os  direitos  trabalhistas  e  o
atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho
para seus empregados.

g) Conduzir  suas  ações  em  conformidade  com  os  requisitos  legais  e
regulamentos  aplicáveis,  observando  também  a  legislação  ambiental
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para  a  prevenção  de  adversidades  ao  meio  ambiente  e  à  saúde dos
trabalhadores e envolvidos na prestação do objeto contratado.

h) Observar a resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas e
baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de
sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como
chumbo, cádmio e mercúrio.

4.1.4. A comprovação do disposto acima poderá ser feita mediante apresentação
de  certificado,  declaração  ou  outro  meio  legal,  assinalando  que  a  empresa
cumpre os critérios ambientais exigidos. A Contratante poderá realizar diligências
para verificar a adequação quanto às exigências.

4.2. Da utilização de marca/produto na execução do objeto

4.2.1. Considerando a natureza do objeto, não haverá a necessidade de uso ou
especificação de marca/produto para a sua execução.

4.3. Da exigência de carta de solidariedade

4.3.1. Não será exigido carta de solidariedade para a execução do objeto.

4.4. Subcontratação

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto previsto neste instrumento.

4.5. Garantia da contratação

4.5.1. Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  artigos  96  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 pelas razões a seguir:

1. Todo o risco da implementação contratual e execução ficam a cargo da
Contratada;

2. Os valores da contratação são relativamente baixos para exigência de
garantia da contratação, sendo esta, caso exigida, de valor irrisório e
fator dificultador da contratação, além de trazer morosidade ao trâmite e
execução contratual.

4.6. Vistoria

4.6.1. Para o correto dimensionamento da proposta, as empresas interessadas
deverão observar as informações constantes no Termo de Referência, bem como
será  facultada  às  mesmas  realizar  vistoria  nos  locais,  objeto  do  presente
instrumento.

4.6.2. A visita técnica tem como objetivo verificar as condições locais, avaliar a
quantidade e a natureza dos trabalhos, materiais e equipamentos necessários à
realização  do  objeto  da  contratação,  permitindo  aos  interessados  colher  as
informações  e  subsídios  que  julgarem necessários  para  a  elaboração  da  sua
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proposta, de acordo com o que o próprio interessado julgar conveniente, não
cabendo ao Crea-CE nenhuma responsabilidade em função de insuficiência dos
dados levantados por ocasião da visita técnica. 

4.6.3. Endereço completo das Inspetorias do Crea-CE consta no subitem 1.6 do
presente Termo de Referência.

4.6.4. A vistoria deverá ser acompanhada pela Gerência de  Manutenção, nos
dias úteis de 17/10/2024 e 18/10/2024, das 14 às 16h. Os interessados
deverão entrar em contato com o Crea-CE, pelo telefone (85) 3453-5809 ou e-
mail: thiago.marques@creace.org.br, para agendar horário de vistoria.

4.6.5. Os interessados deverão incluir em seus preços todos os encargos, taxas
e  impostos  inerentes  ao  serviço  a  ser  executado,  objeto  do  presente
instrumento.

4.6.6. Todos  os  custos  de  deslocamento,  hospedagem,  impressão  de
documentos, etc, também deverão estar contabilizados no preço proposto.

4.6.7. Não será permitida a vistoria nos locais que se realizarão os serviços em
sábados, domingos e feriados, inclusive municipais.

4.6.8. A  Contratante  não  admitirá  declarações,  a  qualquer  tempo,  de
desconhecimento  de  fatos  e  aspectos  que  dificultem  ou  impossibilitem  a
execução total ou parcial dos serviços.

4.6.9. Para a vistoria,  o licitante ou o seu representante legal,  deverá estar
devidamente  identificado,  apresentando  documento  de  identidade  civil  e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para o ato.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

5.1. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos abaixo descritos:

a) Riscos contra incêndio, fumaças, queda de raio, independentemente do local de
sua origem, que atinjam as edificações do Conselho e que causem qualquer
dano aos bens segurados, onde estiverem localizados;

b) Explosão e riscos diversos (alagamentos, vendaval, danos elétricos e quebra de
vidros);

c) Os decorrentes de roubo de bens ou furto qualificado e responsabilidade civil.

5.2. Para efeito de cobertura, serão considerados os valores abaixo:

Item Tipo de cobertura Risco Limite
mínimo da
Cobertura

Franquia
Percentual

(%)

Franquia
Mínima

(R$)
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01 Incêndio, raio,
explosão, fumaça e
queda de aeronave

Absoluto R$
1.500.000,00

15% dos
prejuízos

indenizáveis
R$

1.500,00

02 Danos elétricos Absoluto R$
200.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

03 Impacto de veículo Absoluto R$
500.000,00

15% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.500,00

04
Subtração de bens Absoluto R$

200.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
500,00

05 Responsabilidade civil,
danos morais

Absoluto R$
200.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
500,00

06 Quebra de vidros Absoluto R$
100.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
500,00

07 Anúncios Absoluto R$ 30.000,00 15% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

08 Alagamento Absoluto R$
500.000,00

20% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

09 Desmoronamento Absoluto R$
500.000,00

20% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

10 Derrame de Sprinklers Absoluto R$
200.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
500,00

                                    Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010
    Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br        

                                                                                                         Página 61 de 122     



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

11 Recomposição de
registros e documentos

Absoluto R$
100.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
500,00

12 Responsabilidade civil,
empregador

Absoluto R$
150.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
500,00

13 Vendaval, furacão,
ciclone, tornado

Absoluto R$
1.000.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis
1.500,00

5.3. Os valores acima, limite mínimo da cobertura, deverão ser considerados para
cada  uma  das  Inspetorias  do  Crea-CE,  incluindo  as  unidades  de  Tianguá  e  São
Gonçalo com seus respectivos parques solares.

5.4. O valor acima estimado do prêmio é relativo ao período de 12 meses, já incluso o
valor da apólice.

5.5. Descrição detalhada do objeto

5.5.1. Do conteúdo dos imóveis -  A cobertura deverá abranger também os
bens  móveis  que guarnecem nas  Inspetorias  do  Crea-CE  e  os  que lhes  são
agregados. Será considerado para efeito de seguro o seguinte conteúdo:

● Computadores;
● Equipamentos de informática;
● Utensílios de copa;
● Mobiliário;
● Caixa d’água;
● Persianas;
● Cortinas;
● Divisórias;
● Vidraças;
● Cabos lógicos;
● Quadros, disjuntores e fiação elétrica;
● Caixas de proteção e medição;
● Portas e portões de vidro, ferro ou alumínio;
● CFTV;
● Cercas elétricas e concertinas;
● Eletrodutos;
● PABX principal e aparelhos telefônicos;
● Materiais gráficos, de expediente e de limpeza;
● Equipamentos de proteção contra incêndio e roubo;
● Aparelhos de ar condicionado e condensadoras;
● Cabos solares, cabos flexíveis e cabos de cobre;
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● Demais componentes elétricos dos parques solares;
● Placas Solares e Inversores.

5.5.2. Dos imóveis - informações complementares:

1. Nas  Inspetorias  do  Crea-CE  são  realizadas  atividades  meramente
administrativas,  com  pouca  movimentação  de  pessoal.  As  referidas
Inspetorias são dotadas de muro ou gradis em todas suas a extensões, a
depender  da  Inspetoria,  bem  como  extintores  de  incêndio.  São
Construídas em alvenaria, com estrutura de concreto armado, esquadrias
de  alumínio  com  vidro  e  portas  internas  de  madeira  pintadas  com
esmalte sintético ou portas de vidro. A pavimentação interna compõe-se
de porcelanato, e, em alguns setores, de cerâmica. O forro é de PVC ou
gesso. 

2. Existe  um  imóvel  com  pavimento  superior  (Inspetoria  de  Sobral),
esquadrias de alumínio com vidro e portas. O forro é de PVC ou cimento;

3. Não houve registro de sinistro nos últimos 5 (cinco) anos para nenhum
dos imóveis. 

4. As  edificações  a  serem  seguradas  não  estão  em  construção  ou  em
reforma,  exceção  para  a  edificação  de  Limoeiro  do  Norte,  que  se
encontra em construção. As intervenções de manutenção são realizadas
rotineiramente;

5. Os  móveis,  utensílios,  máquinas  e  equipamentos  poderão  ser
remanejados entre os prédios ou suas dependências pela Contratante,
sem qualquer prejuízo ou adicional à cobertura contratada;

6. Dentre os imóveis a serem assegurados não existe prédio tombado pelo
Patrimônio Histórico.

5.6. Dos riscos cobertos: O Seguro consiste na garantia de pagamento de indenização
por danos ou prejuízos e deverá compreender as seguintes coberturas:

1)  Cobertura  Básica  contra  incêndio,  queda  de  raio  e  explosão  de
qualquer natureza, inclusive as decorrentes de tumultos ou greves, para o
prédio,  instalações e equipamentos indispensáveis ao funcionamento das
Inspetorias do Crea-CE e dos dois parques solares.

2) Coberturas Acessórias  para danos elétricos, responsabilidade civil e
danos  morais,  furto  qualificado  e  roubo  de  bens,  quebra  de  vidros,
alagamento,  fumaças,  vendaval,  furacão,  ciclone,  tornado  e  fumaça,
impacto de veículo e  queda de aeronave,  despesas de recomposição de
registros e documentos, quebra de vidros, anúncios, derrame de sprinklers,
desmoronamento,  instalações  e  equipamentos  indispensáveis  ao
funcionamento das Inspetorias do Crea-CE e dos dois parques solares.
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5.7. O  seguro  contra  incêndio  deverá  cobrir,  no  mínimo,  os  riscos  derivados  de
incêndio,  explosão,  mesmo que decorrentes de atos danosos praticados de forma
isolada e eventual por terceiros ou de tumultos ou greves (mesmo que dolosos), e,
ainda, raios e suas consequências.

5.8. Se danos múltiplos e/ou sucessivos forem associados a diversos fatos geradores,
sem que haja possibilidade de individualizá-los com respeito àqueles danos, numa
relação de causa e efeito perfeitamente definida, o conjunto, formado por todos eles,
será interpretado como uma única “ocorrência”.

5.9.  Na  hipótese  de  sinistro  decorrente  de  risco  simultaneamente  amparado  por
várias coberturas, prevalecerá aquela que for mais favorável à Contratante, a seu
critério, não sendo admitida, em hipótese alguma, a acumulação de coberturas e seus
respectivos limites máximos de indenização contratados.

5.10.  Os  eventuais  desembolsos  efetuados  pela  Contratante,  decorrentes  de
Despesas de Salvamento durante e/ou após a ocorrência do sinistro  e  os valores
referentes aos danos materiais comprovadamente causados pela  Contratante e/ou
terceiros com objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvaguardar o bem,
também estão garantidos pelo presente seguro, limitados, porém, ao limite máximo
de indenização da cobertura afetada pelo sinistro, quando não contratada cobertura
específica.

5.11. A apólice deve contemplar as coberturas pretendidas e condições estabelecidas
no Termo de Referência.

5.12. É vedada a incidência de IOF, com base no Decreto nº 6.306/2007.

5.13. Da apólice: 

5.13.1. A emissão da apólice deverá ser feita em até 15 (quinze) dias contados
a partir da data da assinatura do respectivo contrato.

5.13.1.1. Poderá ser emitida uma única apólice para as unidades, sendo
que o valor dos limites de cobertura será individual para cada uma delas. 

5.13.2. Na apólice, deverão constar, além das Condições Gerais, das Condições
Especiais  para  as  coberturas  efetivamente  contratadas,  as  seguintes
informações:

a) A identificação da seguradora, com o respectivo CNPJ;

b) O número do processo administrativo do Crea-CE que identifica o plano
comercializado;

c) As datas de início e fim de sua vigência;

d) As coberturas contratadas;

                                    Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010
    Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br        

                                                                                                         Página 64 de 122     



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

e)  O  Limite  Máximo  de  Garantia  da  apólice  e  o  Limite  Máximo  de
Indenização, por cobertura contratada;

● O valor, à vista, do prêmio e a data limite para o seu pagamento;
● O nome ou a razão social do segurado;
● A discriminação do imóvel coberto pelo seguro, incluindo instalações e

conteúdo (Bens Móveis);
● A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado;
● A informação de que o prazo para as indenizações de eventuais sinistros

não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da entrega
da documentação completa necessária para esta finalidade.

5.13.3. Quanto ao prazo de entrega e vigência da apólice:

a) A apólice relativa ao objeto da presente contratação deverá ser entregue
ao Crea-CE, encaminhada à Gerência de Manutenção do Crea-CE, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da assinatura
do  contrato.  Poderá  ser  enviado  cópia  ao  e-mail:
thiago.marques@creace.org.br, da respectiva apólice.

b) O recebimento provisório da apólice, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade, será realizado no ato de sua entrega.

c) O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 10 (dez) dias
após a entrega da apólice.

d) O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado
na alínea "a", não a exime de prestar a cobertura contratada, na ocorrência
de sinistros e/ou problemas correlatos.

e) A vigência da apólice, objeto da presente contratação, será de 12 (doze)
meses, iniciando-se a partir da zero hora posterior à assinatura do contrato,
independentemente de ter ocorrido a emissão e entrega da apólice.

5.13.4. Quanto à renovação da Apólice:

5.13.4.1. Poderá  ocorrer  a  prorrogação  da  vigência  do  contrato  e  do
seguro, a critério da Contratante, até o limite de 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, respeitando o bônus a que a
administração vier a fazer jus.

5.13.4.2. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a
apresentar nova apólice de seguro, a viger a partir  do dia e do horário
imediatamente seguintes à expiração da apólice anterior.

5.13.4.3. O percentual final de variação do valor do prêmio não poderá
ultrapassar o percentual limite permitido por lei.
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5.13.4.4.  A atualização dos valores dos bens móveis e imóvel  a serem
segurados  na  prorrogação  contratual  incluirá  pesquisa  de  preço
previamente  à  celebração  de  aditivo,  para  fins  de  verificação  da
compatibilidade do prêmio do seguro com os valores de mercado.

5.13.5. Quanto ao Sinistro:

5.13.5.1.  O prazo máximo de início do atendimento/avaliação dos danos
causados aos bens móveis e imóvel será até o terceiro dia útil seguinte,
contado a partir do aviso emitido pela Contratante.

5.13.5.2. A  contratada  deverá  garantir  o  pagamento  das  indenizações
previstas no contrato dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
contados  da  entrega  da  documentação  completa  necessária  para  essa
finalidade, de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP.

5.14. Endosso:

5.14.1. Os Inspetorias pertencentes ao Crea-CE ou que vierem a pertencer e
que não fazem parte desta contratação poderão ao longo de sua vigência, serem
inseridos obedecendo às normas de inclusão por endosso.

5.14.2. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de na
apólice poderão  ser  solicitadas  pelo  Crea-CE e  processadas  pela  seguradora,
mediante endosso.

5.14.3. Poderá  ser  solicitado,  mediante  emissão  de  endosso,  inclusão,
substituição e exclusão de Inspetoria, correção de nome do segurado, endereço
emitidos erroneamente,  entre outras necessidades referentes ao objeto deste
contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo.

5.14.4. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 10 (dez) dias
a contar de pedido expresso pelo fiscal designado pelo Crea-CE.

5.15. Do Aviso de Sinistro:

5.15.1. A seguradora deverá colocar à disposição do Crea-CE, 24 horas por dia e
nos 07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

5.15.2. A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com
acessibilidade em todo o território nacional.

5.16. Regulação de Sinistro:

5.16.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e
as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após comunicação do
Crea-CE,  para  caracterizar  o  risco,  suas  consequências  e  concluir  sobre  a
cobertura. Esse prazo poderá ser maior, a critério da Contratante.
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5.16.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento
por parte da seguradora, o Crea-CE poderá autorizar a realização de correção do
dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.

5.16.3. O segurado informará do sinistro à seguradora, após a ocorrência.

5.16.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a
reintegração será automática com cobrança de prêmio adicional.

5.16.5.  O  prazo  máximo  para  as  indenizações  decorrentes  de  sinistro  não
poderá  ser  superior  a  30 (trinta)  dias  a  contar  do recebimento de todos  os
documentos para indenização.

5.17. Da Indenização:

5.17.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um
sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora.

5.17.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por
terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa
serão de total responsabilidade da seguradora.

5.18. Da Inclusão e Substituição:

5.18.1. Havendo  a  necessidade  de  inclusão  ou  substituição  de  Inspetoria,
durante  o  período  da  vigência  deste  contrato,  a  empresa  deverá  fornecer,
previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada
Inspetoria a ser inclusa, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores
ofertados no certame.

5.18.2. Em caso de Inspetorias a serem substituídas, cujo valor do prêmio for
menor que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a
devolução da  diferença do prêmio,  calculada proporcionalmente ao período a
decorrer.

5.18.3. A devolução deverá ser realizada mediante transferência bancária para a
conta do Crea-CE, a ser repassada previamente pela Fiscalização do Contrato.

5.19. Da Exclusão:

5.19.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato,
de exclusão de Inspetoria, a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o
valor total a ser devolvido ao Crea-CE, mediante a fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio; 
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Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

5.19.2.  O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato,
será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Crea-CE
à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através
de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via
carta com aviso de recebimento.

5.19.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.

5.19.4.  A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada via
transferência bancária para a conta do Crea-CE, a ser repassada previamente
pela Fiscalização do Contrato.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO

6.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de acordo  com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As  comunicações  entre  o  Crea-CE  e  a  contratada  devem ser  realizadas  por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O  Crea-CE  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Crea-CE poderá
convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. O contratado deverá manter preposto aceito pelo Crea-CE, em Fortaleza-CE, para
representá-lo na execução do contrato.

6.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
Crea-CE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
o exercício da atividade.

6.8. A Contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
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vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de materiais  nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.9. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Crea-CE ou
a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  Contratante  (Lei  nº
14.133/2021, art. 120).

6.10.  Somente  a  Contratada  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  (Lei  nº
14.133/2021, art. 121, caput).

6.11. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá ao Crea-CE a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.12. O  Crea-CE  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.13. Antes  do  pagamento  da  nota  fiscal  ou  da  fatura,  deverá  ser  consultada  a
situação da empresa junto ao SICAF.

6.14.  Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF.

6.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do  contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos  (Lei  nº  14.133,  de  2021,  art.  117,
caput).

6.16.  Poderão  ser  designados  os  seguintes  funcionários,  para  responderem  pela
gestão,  acompanhamento,  fiscalização  e  execução  do  contrato,  desde  que
previamente ratificados por Portaria da Presidência do Crea-CE:

a) Gestor: 
b) Fiscal Titular: 
c) Fiscal Substituto: 

6.17. O fiscal  do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.18. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).
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6.19. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.20.  Demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras,  se for  o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.21. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.22. O fiscal  do contrato  comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.23. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.24. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.25. O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização do processo
de acompanhamento e fiscalização do contrato, incluindo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato. Isso engloba a ordem de
compra, o registro de ocorrências, as alterações e as prorrogações contratuais. Além
disso, o gestor deverá elaborar um relatório visando verificar a necessidade de ajustes
no contrato para garantir o cumprimento dos objetivos da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.26. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.27. O gestor do contrato será responsável por acompanhar os registros feitos pelo
fiscal do contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, bem
como as  medidas  adotadas  em cada  situação.  Caso  necessário,  o  gestor  deverá
informar  às  autoridades  superiores  sobre  as  ocorrências  que  excedam  sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
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baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.29. O gestor  do contrato tomará providências  para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, X).

6.30. O fiscal  do contrato  comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.31.  O  gestor  do  contrato  deverá,  caso  preciso,  elaborar  relatório  final  com
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a Contratada:

a) Não produzir os resultados, deixar de executar ou não executar com a
qualidade mínima exigida o objeto contratado;

b) Atrasar a realização da entrega, conforme prazos de execução;
c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do  objeto,  ou  utilizá-los  com  qualidade  ou  quantidade  inferior  à
demandada.

7.2.  A  aferição  da  execução  contratual  para  fins  de  pagamento  considerará  os
seguintes critérios:

a) Efetiva realização de fornecimentos previstos no item 5, através de medição
realizada pela fiscalização do contrato (IMR) ou ateste em nota,  devendo o
pagamento  ser  realizado  de  forma  mensal,  por  medição  ou  outro  meio,
conforme necessidade da Fiscalização Contratual;

b) Cumprimento de todos os requisitos  e  exigências  previstas  no item 5 e  no
presente Termo, com finalização dos trabalhos de acordo com o item 5, sem
prejuízo da garantia legal.

7.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,
de  2017,  será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à
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irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
b) Deixou de executar o objeto contratado, ou não as executou com a qualidade

mínima exigida;
c) Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento

do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.4. Do Recebimento

7.4.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, pelo fiscal do Contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências no Termo de Referência. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.2.  O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de
comunicação  de  cobrança  oriunda  do  contratado  com  a  comprovação  de
fornecimento a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.3. Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de
faturamento, o fiscal do contrato apurará o resultado das avaliações da execução
do objeto e,  se for  o caso,  a  análise  do desempenho e qualidade do objeto
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada.

7.4.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de fornecimento até
que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.5. A fiscalização não efetuará o ateste da medição de fornecimento até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.4.6. O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível,  à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais. Relatórios e
Instruções exigíveis.

7.4.7. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.8. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  Termo
Detalhado  deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das
ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e
administrativa e demais documentos que julgar necessários.

                                    Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010
    Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br        

                                                                                                         Página 72 de 122     



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

7.4.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
fornecimento e consequente aceitação mediante termo detalhado, que poderá
ser substituído por ateste em nota fiscal:

7.4.10.  O fiscal do contrato deverá encaminhar a documentação pertinente ao
setor competente a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento.

7.4.11. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.4.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,
pelo  contratado,  de inconsistências  verificadas  na  execução  do objeto  ou  no
instrumento de cobrança.

7.4.13.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil  pela  solidez  e  pela  segurança  do objeto,  nem a  responsabilidade  ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

7.5. Liquidação

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo  de  dez  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,
prorrogáveis  por  igual  período,  nos  termos  do  art.  7º,  §2º  da  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação,  nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021  .  

7.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal
ou  Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:

● O prazo de validade;
● A data da emissão;
● Os dados do contrato e do órgão contratante;
● O período respectivo de execução do contrato;
● O valor a pagar; e
● Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa,  esta ficará sobrestada até que o contratado
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus à contratante.

7.5.5.  A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

7.5.6. O setor competente deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar
possível razão que impeça a participação em licitação ou contratação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o  Crea-CE  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.5.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.6. Prazo de Pagamento

7.6.1. O pagamento  será  efetuado  no prazo máximo de  até dez  dias  úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa  de  compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do
vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da  parcela  é  calculada  mediante  a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.7. Forma de Pagamento

7.7.1. O  pagamento  será  realizado  através  de  transferência  bancária  para
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
o comprovante de transferência bancária.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.8. Antecipação de Pagamento

7.8.1. Não haverá antecipação de pagamento referente à presente contratação.

7.9. Cessão de Crédito

7.9.1. Não será permitida a cessão de crédito para a presente contratação.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento a ser
definido pela Agente de Contratação do Crea-CE, conforme dispõe o Ato nº 7/2023 do
Crea-CE e como base na Lei 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta
de menor preço, respeitados as exigências de qualificação e requisitos para contratar
com a Administração Pública Federal.

Obs: Caso  a  opção  seja  a  realização  de  procedimento  de  dispensa,  as
exigências abaixo elencadas poderão ser simplificadas.

                                    Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010
    Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br        

                                                                                                         Página 75 de 122     



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

8.2. Para fins de participação no certame e posterior contratação, a empresa deverá
apresentar:

8.2.1. Exigências de Habilitação Jurídica:

8.2.1.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação  da  autenticidade  no  sítio  https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.2.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  SLU  ou
sociedade  identificada  como  empresa  individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva  sede,  acompanhada  de  documento  comprobatório  de  seus
administradores;

8.2.1.3. Sociedade  empresária  estrangeira:  portaria  de  autorização  de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na
Junta Comercial  da unidade federativa onde se localizar a filial,  agência,
sucursal  ou  estabelecimento,  a  qual  será  considerada  como  sua  sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.1.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas  do local  de sua  sede,  acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.2.1.5.  Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição  do  ato  constitutivo  da  filial,  sucursal  ou  agência  da  sociedade
simples ou empresária, Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

8.2.1.6. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de
todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.2.2. Exigências de Habilitação Fiscal, Econômica, Social e Trabalhista:

8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.2.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social,  nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,  de 02 de
outubro  de  2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.2.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia  do Tempo de
Serviço (FGTS);

8.2.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.2.2.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.2.2.6. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma
da lei;

8.2.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou
distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.2.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.2.3. Exigências de Qualificação Econômico-Financeira:

8.2.3.1. Balanço  patrimonial  e  demonstração  de  resultado  de  exercício
(DRE) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigível e apresentado na
forma da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de
escrituração  contábil  digital,  extraído  do  Livro  Diário,  vedada  a  sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove atender
um dos seguintes requisitos:

8.2.3.2. A  licitante  deve  possuir  todos  os  seguintes  índices  contábeis
maiores que 1 (um):

● Liquidez  Geral  (LG)  =  (Ativo  Circulante  +  Realizável  a  Longo
Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

● Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não
Circulante);

● Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.2.3.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior 1 (um) em
qualquer  dos  índices,  deverá  comprovar  patrimônio  líquido  mínimo
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equivalente  a  até  10% (dez  por  cento)  do  valor  do  montante  da  sua
proposta final.

8.2.3.4. Certidão Negativa de Falência e  Recuperação Judicial,  expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso não venha expresso a
data da validade, considerar-se-á a validade de 90 (noventa) dias a contar
da sua emissão.

8.2.3.5. Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no
edital.

8.2.3.6.  Os  documentos  referidos  neste  item  limitar-se-ão  ao  último
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

8.2.3.7.  Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar
nº 123 – Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – por
fotocópia  do  livro  Diário,  inclusive  com  os  termos  de  abertura  e
encerramento,  devidamente autenticado  na  Junta  Comercial  da  sede  ou
domicílio  do licitante ou fotocópia do balanço patrimonial  conforme item
8.3.3.1.  e  os  termos  de  abertura  e  de  encerramento  devidamente
registrado ou  autenticados  na  Junta  Comercial  da  sede  ou  domicílio  do
licitante.

8.2.4. Qualificação Técnica:

8.2.4.1. Documento  emitido  pela  Superintendência  de  Seguros  Privados
(SUSEP), comprovando regularidade da licitante para operar no mercado de
seguros  do Brasil,  conforme estabelecido  no  art.  74  do  Decreto-Lei  n.º
73/1966, documento com prazo de validade vigente.

8.2.4.2.  Apresentar 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica,
expedido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,
comprovando a aptidão para a prestação dos serviços em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por período
não inferior a três anos.

8.2.4.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de
sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato
social vigente;

8.2.4.4. O  atestado  deverá  conter  a  identificação  do  órgão  da
Administração  Pública  ou  empresa  emitente,  a  identificação  do  contrato
extinto ou vigente de prestação de serviços, endereço atual da contratante
e local em que foram prestados os serviços, e a discriminação dos serviços
executados e quantitativos contratados;
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8.2.4.5. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será
aceito  o  somatório  de  atestados  e/ou  contratos,  sendo  desprezados  os
períodos concomitantes.

8.2.4.6. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

8.3. Previamente  à  celebração  do  contrato,  o  Crea-CE  verificará  o  eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência
de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
c) Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da
e) União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê,
dentre  as  sanções  impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Crea-CE diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
negativa de contratação.

8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será
verificada por meio do SICAF ou conforme procedimento definido pelo Crea-CE, nos
documentos por ele abrangidos.

8.9.  É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante
do  SICAF,  ou  encaminhar,  quando  solicitado  pela  Administração,  a  respectiva
documentação atualizada.

8.10.  Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.11. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
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filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação será de R$ 42.034,30 (quarenta e dois
mil, trinta e quatro reais e trinta centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela do item 1, do Termo de Referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA´

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos próprios do Crea-CE.

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da presente contratação,
tendo em conta que o valor por grupo proposto é líquido e certo, não comportando
acréscimos ou reajustes.

11.2. Informar à Contratante, antes do início da vigência do seguro, os impedimentos
à formalização do seguro, justificando-os e comprovando-os.

11.3. Iniciar a avaliação dos danos dos bens móveis e imóvel, até o quinto dia útil
seguinte ao recebimento do aviso do sinistro.

11.4. Garantir a plena cobertura do imóvel e bens segurados até o limite de valor
declarado pela Contratante, a partir da data de assinatura do contrato.

11.5. Comunicar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  que  observar  na
execução do contrato.

11.6. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as
normas vigentes da SUSEP – Superintendências de Seguros Privados.

11.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.

11.8. Manter,  durante  a  vigência  contratual,  todas  as  condições  de habilitação  e
qualificação técnica exigidas no Edital e Termo de Referência.

11.9.  Designar  preposto,  aceito  pelo  Crea-CE,  durante  o  período  de  vigência  do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.
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11.10. Executar os serviços de seguros do patrimônio móvel e imóvel de forma a
garantir sempre o máximo de resultados e provocar o mínimo de transtorno para o
Crea-CE, quando forem acionados pelo Conselho.

11.11. Indenizar eventuais sinistros em até a 30 (trinta) dias corridos a contar da
entrega da documentação completa necessária para essa finalidade.

11.12. Os bens deverão estar  segurados  contra os riscos previstos no Termo de
Referência, desde a data da assinatura do contrato, ainda que não emitida a apólice
de seguro.

11.13. Responder  pelos  danos  causados  diretamente  ao  Crea-CE  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Crea-CE.

11.14. Não subempreitar global ou parcialmente os serviços avençados.

11.15. Prestar todas as informações solicitadas pelo Crea-CE de forma clara, concisa
e lógica.

11.16. Poderá  prestar  assessoramento  técnico  a  respeito  dos  serviços  com
orientação, sugestões e/ou instruções e que serão analisados pelo Crea-CE, visando
sempre  ao  aprimoramento  ou  à  qualidade  dos  serviços,  inclusive  para  prevenir
sinistros, sem contudo obter vantagens financeiras dessas situações.

11.17. Apresentar a apólice de seguro, no prazo estipulado no Termo de Referência.

11.18. São expressamente vedadas à licitante vencedora:

a)  A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Crea-CE
durante a vigência do contrato a ser celebrado;

b) A utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo  em comissão  ou função  de  confiança  no
órgão contratante, nos termos do artigo 7°, do Decreto n° 7.203, de 2010, que
dispõe  sobre  a  vedação  do  nepotismo  no  âmbito  da  administração  pública
federal;

c) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do Crea-CE.

11.19. Observar  o  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII,  do  art.  7º,  da
Constituição Federal.

11.20.  Cumprimento  de  outros  itens  previstos  no  Edital,  Termo  de  Referência  e
legislação vigente que rege a matéria.

11.21. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior.
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11.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

11.23.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer fornecimento que não
esteja  sendo  executada  de  acordo  com a  boa  técnica  ou  que  ponha em risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.24. Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.25. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação.

11.26. Executar  diretamente  o  objeto  contratado,  responsabilizando-se  integral  e
exclusivamente  pela  qualidade,  apresentação  e  perfeição  do  objeto.  Disponibilizar
contato  através  de  telefone  celular  do  encarregado  do  fornecimento  e  e-mail  da
empresa, a fim de agilizar a comunicação entre as partes, estabelecendo demandas e
dirimindo dúvidas, sobre a melhor forma de execução do objeto, ou quaisquer outras
situações que possam ocorrer. 

11.27.  Observar  e  cumprir  rigorosamente  todas  as  normas  técnicas  que
regulamentam o objeto do Termo de Referência.

11.28.  Comunicar  ao Crea-CE,  com antecedência  razoável,  os  motivos  de  ordem
técnica que impossibilitem a execução do objeto dentro do prazo previsto, o que não
eximirá a Contratada da responsabilidade pela inobservância dos prazos, salvo justo
motivo comprovado, caso fortuito ou força maior.

11.29. Manter  o  Crea-CE  informado  quanto  a  eventuais  mudanças  de  endereço,
telefone e e-mail.

11.30. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades
da Contratada para terceiros.

11.31. Observar as normas previstas na Lei Geral de Proteção de Dados – Lei n°
13.709/18, na Lei de Acesso à Informação – Lei n° 12.527/11, e em outras normas
aplicáveis à espécie.

11.32.  Satisfazer,  rigorosamente,  o  ajuste  objeto  desta  contratação,  em
conformidade  com  todas  as  especificações,  quantitativos,  condições  e  prazos
estabelecidos no Termo de Referência.
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11.33. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas
com:  materiais,  alimentação,  hospedagem  e  transporte  da  sua  equipe  de  apoio,
locação  e/ou  aquisição  de  equipamentos,  mão  de  obra,  fretes,  impostos,  taxas,
tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessárias  à  perfeita
execução do objeto pela Contratada.

11.34. Atender  às  determinações  do  fiscal  do  contrato  ou  paralisar  qualquer
fornecimento que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.35. Arcar com as multas decorrentes de qualquer infração.

11.36. Permitir ao Contratante, que fiscalize os fornecimentos que estiverem sendo
executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados
e atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar
fazer ou desfazer qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas,
especificações e técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos funcionários
ou terceiros.

11.37. Dar obediência a este Termo de Referência.

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

12.1.  A CONTRATANTE obriga-se  a pagar  pelo  objeto,  conforme estipulado  neste
contrato, em condições satisfatórias.

12.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  objeto,  por  servidor
especialmente designado.

12.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.

12.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados ao presente contrato, bem como,
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.5. É responsabilidade do CONTRATANTE verificar a conformidade da prestação do
objeto,  com  as  especificações  registradas  no  Contrato  para  garantir  a  qualidade
desejada  dos  mesmos,  não  eximindo,  referida  fiscalização,  a  CONTRATADA  das
obrigações a si estipuladas no presente contrato, e nas normas aplicáveis.

12.6. A CONTRATANTE, efetuará as retenções tributárias devidas sobre o valor da
Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, de acordo com a legislação vigente.

12.7.  A CONTRATANTE poderá requisitar documentos para verificar a regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação técnica da CONTRATADA.
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12.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento.

12.9. Garantir a boa relação contratual.

12.10. Repassar à contratada as informações pertinentes para a execução do objeto.

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos podendo ser reajustados durante a execução contratual, em
casos justificados, via apostilhamento ou termo aditivo.

13.2.  No caso  de eventual  reajuste,  aplicar-se-á  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA ou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.
Deverá ser aplicado o índice mais favorável para o Crea-CE, no acumulado de doze
meses ou com base nos meses do ano corrente.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará  à  Contratada  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Caso  os  índices  estabelecidos  para  reajuste  venham a  ser  extintos  ou  de
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os
que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.

13.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155, da Lei 14.133, de 2021,
a Contratada que:

a) Inexecutar total  ou parcialmente qualquer  das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo; ou
e) Cometer fraude fiscal.

14.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Crea-CE poderá
aplicar à Contratada as seguintes sanções:

14.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;
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14.2.2. Multa de: 

14.2.2.1. 1,5%  (um  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia  sobre  o  valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

14.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

14.2.2.3. 30% (trinta por cento) sobre o valor  adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

14.2.2.4.  0,5% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

14.2.2.5. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

14.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou  unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos.

14.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades
da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos.

14.2.4.1.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável  em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 14.1 do Termo de Referência.

14.2.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria
autoridade que  aplicou a  penalidade,  que será  concedida  sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

14.3.  As  sanções  previstas  nos  subitens  14.2.3,  14.2.4  e  14.2.5  poderão  ser
aplicadas à Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

14.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1
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GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
2 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
3 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
4 2,5% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Deixar de entregar a apólice no tempo estipulado em Termo

Referência e Contrato; 4,00

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, a realização do objeto contratual por dia;

4,00

3 Não atender às solicitações feitas pela Contratante, por dia; 5,00

4
Recusar-se a executar as determinações dadas pela

fiscalização, por dia; 4,00

5 Utilizar mão de obra não qualificada para realização de
avaliações de sinistros e outros;

5,00

6 Estar inadimplente em relação à certidão federal, FGTS,
Trabalhista, Estadual e Municipal;

4,00

7 Não dar suporte necessário relativo à execução contratual; 4,00

8 Agir com dissidia na execução dos trabalhos, não cumprindo o
determinado pela fiscalização do contrato;

4,00

9 Não guardar sigilo das informações que tem acesso em virtude
de contrato;

5,00

10 Efetuar cobrança indevida; 4,00
11 Não incluir na apólice as exigências previstas no TR; 5,00

12
Efetuar apólice com valores segurados abaixo dos previstos no

Termo de Referência;
5,00

13
Mostrar desorganização na realização dos trabalhos, e falta de

comunicação com a Contratante. 4,00

Para os itens a seguir, deixar de:

14
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência;
4,00

15

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

4,00

14.5.  Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Incisos III  e IV, da Lei
14.133 de 2021, as empresas ou profissionais que:

14.5.1.  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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14.5.2. Tenham  praticado  atos  ilícitos  visando  a  frustrar  os  objetivos  da
licitação;

14.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

14.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei
nº 9.784, de 1999.

14.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

14.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

14.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

14.9. Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização suplementar
no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo
único do Artigo 416 do Código Civil.

14.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado ao Crea-CE, observado o princípio da proporcionalidade.

14.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  se houver  indícios  de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,  cópias do
processo  administrativo,  necessárias  à  apuração da responsabilidade  da  empresa,
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.12.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas,  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos
termos da Lei  nº 12.846,  de 1º de agosto de 2013,  seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

14.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.
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14.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

15. DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

15.1.  Poderá haver alteração dos preços firmados em instrumento contratual para
restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial  do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como  pactuado,  respeitada,  em  qualquer  caso,  a  repartição  objetiva  de  risco
estabelecida no contrato. (art. 124, inc. II, alínea “d”, Lei nº 14.133/2021).

15.1.1. Nesse  caso,  deverá  se  demonstrar,  analiticamente,  a  variação  dos
componentes  dos  custos  do  Contrato,  devidamente  justificada,  onde  tal
demonstração será analisada pelo Contratante para verificação de sua viabilidade
e/ou necessidade.

16. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original,  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

17. DEMAIS ALTERAÇÕES 

17.1.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  conforme  disciplina  a  Lei  nº
14.133, de 2021.

17.2.  O contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3.  As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante,
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese
em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.

17.5. A empresa contratada fica ciente que o Crea-CE poderá rescindir o contrato de
forma  amigável,  sem  que  caiba  qualquer  indenização  à  contratada,  por
desnecessidade  da  prestação  do  objeto,  devendo  essa  rescisão  ser  justificada  e
informada com antecedência de 15 dias corridos.
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18. DOS CASOS OMISSOS

18.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante,  segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8 078 de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

19. DA COMPATIBILIDADE

19.1. A Contratada fica obrigada a manter, durante a execução do futuro contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
exigidas neste Termo de Referência

20. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

20.1. O futuro contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo
137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e
a ampla defesa.

20.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

20.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

20.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

20.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

20.2.1. Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

20.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

20.2.3. Indenizações e multas.

21. DA OBRIGAÇÃO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

21.1.  É obrigação da Contratada manter confidencialidade e sigilo  sobre todos os
dados pessoais, documentos e processos disponibilizados pelo Crea-CE para prestação
do objeto de tratamento de massa documental de acordo com este instrumento, a Lei
n° 13.709/18, a Lei n° 12.527/11 e outras normas aplicáveis à espécie.

21.2. A Contratada deverá se responsabilizar pela Confidencialidade e Sigilo do objeto
deste Termo de Referência, em decorrência do cumprimento do objeto, sem prejuízo
da responsabilidade civil, administrativa e penal pelo vazamento de informações e/ou
compartilhamento não autorizado.
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22. CONSIDERAÇÕES FINAIS

22.1. Os  casos  omissos  serão  resolvidos  com  base  nas  normas  legais  e
regulamentares aplicáveis à matéria, particularmente a Lei nº 14.133/21, o Decreto-
Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, com suas respectivas alterações, e na Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, especialmente os art.
757 a 788 do Capítulo XV, que trata do SEGURO.

22.2.  Na  formalização  dos  seguros  de  Órgãos  do  Poder  Público  é  vedada  a
interveniência de corretores ou administradores de seguros sob qualquer forma, no
ato de contratação e enquanto vigorar o ajuste, nos termos do Decreto nº 59.417, de
26/10/1966.

22.3. Todas as etapas dos serviços, involuntariamente não explícitas neste Termo de
Referência, mas necessárias à execução total dos serviços e ao perfeito acabamento,
serão de responsabilidade da empresa vencedora.

22.4. A presente solicitação, objeto deste Termo de Referência, poderá ser revogada
total ou parcialmente, sem que caiba indenização aos licitantes em consequência do
ato, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Fortaleza, 03 de outubro de 2024.

 
__________________________________

Thiago do Nascimento Marques
Gerência de Manutenção do Crea-CE
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024

ANEXO III

MODELO DE PROPOSTA

Ao Crea-CE,

Item Especificação Código
Unid.

de
Med.

Quan
t.

Área
Total
M²

Valor
Est.

Máximo

01

Contratação  de  empresa
especializada  para
prestação  de  serviços  de
seguro  predial  para
cobertura  dos  bens
móveis  e  imóveis  das
Inspetorias/Unidades  do
Crea-CE.

906 Unidade 07

Valor total R$ 

Nos  valores  acima  estão  compreendidos  além do  lucro,  custos  de  deslocamento,
hospedagem, impressão de documentos, taxas, impostos, etc, inerentes ao objeto a
ser  executado  levando  em  consideração  todas  as  demandas  estabelecidas  para
realização  plena  do  estabelecido  no  Termo  de  Referência  e  Edital  do  Pregão
Eletrônico nº 90016/2024.

Declaramos estar de acordo com todas as condições estipuladas no edital do Pregão
Eletrônico nº 90016/2024 e seus anexos.

Declaramos,  que  comprovaremos  o  atendimento  aos  requisitos  de  qualificação
exigidos para o  Pregão Eletrônico nº 90016/2024.

O prazo de validade da presente proposta será de 120 (cento e vinte) dias, contados
da data da realização do  Pregão Eletrônico nº 90016/2024.

Local,___________________, _____ de ____________________ de 2024.
__________________________________
Carimbo, Assinatura e Timbre da Empresa
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90016/2024

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XX/2024

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM 
ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE 
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO 
CEARÁ E A EMPRESA ………..

O Conselho  Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  do  Ceará  –  Crea-CE,
Autarquia Federal instituída pela Lei Federal nº. 5.194/66, inscrito no CNPJ/MF sob n.º
07.135.601/0001-50,  com sede na Rua Castro e Silva, 81 - Centro,  Fortaleza/CE,
neste ato representado por seu Presidente, o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito
no CPF sob o N.º XXXXXXXXXXXX de agora em diante denominado simplesmente de
Contratante e  de outro  lado a ___________,  pessoa jurídica  de direito  privado,
inscrita no CNPJ/MF sob nº. ____, com sede na Rua ___, nº. ___, na cidade de ,
Estado, neste ato representada pelo Sr. ______, __ da empresa Contratada, de agora
em  diante  denominada  simplesmente  de  Contratada,  e  em  observância  às
disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de
Contrato,  decorrente  pela  Pregão  Eletrônico  nº  09/2024,  pelo  Processo
Administrativo  Nº  05250/2024 mediante  as  cláusulas  e  condições  a  seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de seguro predial para cobertura dos bens móveis e imóveis das
Inspetorias  do  Crea-CE,  conforme  especificações  descritas  no  presente  Termo  de
Referência  e conforme descrito no edital do Pregão Eletrônico nº 09/2024 

CLÁUSULA SEGUNDA - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS

2.1. O seguro deverá cobrir, no mínimo, os riscos abaixo descritos:

a) Riscos contra incêndio, fumaças, queda de raio, independentemente do local
de  sua  origem,  que  atinjam as  edificações  do  Conselho  e  que  causem
qualquer dano aos bens segurados, onde estiverem localizados;

b) Explosão e riscos diversos (alagamentos, vendaval, danos elétricos e quebra
de vidros);
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c) Os decorrentes de roubo de bens ou furto qualificado e responsabilidade
civil.

2.2. Para efeito de cobertura, serão considerados os valores abaixo:

Item Tipo de
cobertura

Risco Limite
mínimo da
Cobertura

Franquia
Percentual

(%)

Franquia
Mínima

(R$)

01 Incêndio, raio,
explosão,

fumaça e queda
de aeronave

Absoluto R$
1.500.000,00

15% dos
prejuízos

indenizáveis
R$

1.500,00

02 Danos elétricos Absoluto R$ 200.000,00 10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

03 Impacto de
veículo

Absoluto R$ 500.000,00 15% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.500,00

04
Subtração de

bens

Absoluto R$ 200.000,00
10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$ 500,00

05 Responsabilidad
e civil, danos

morais

Absoluto R$ 200.000,00 10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$ 500,00

06 Quebra de
vidros

Absoluto R$ 100.000,00 10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$ 500,00

07 Anúncios Absoluto R$ 30.000,00 15% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

08 Alagamento Absoluto R$ 500.000,00 20% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00
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09 Desmoronament
o

Absoluto R$ 500.000,00 20% dos
prejuízos

indenizáveis

R$
1.000,00

10 Derrame de
Sprinklers

Absoluto R$ 200.000,00 10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$ 500,00

11 Recomposição
de registros e
documentos

Absoluto R$ 100.000,00
10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$ 500,00

12 Responsabilidad
e civil,

empregador

Absoluto R$ 150.000,00
10% dos
prejuízos

indenizáveis

R$ 500,00

13 Vendaval,
furacão, ciclone,

tornado

Absoluto R$
1.000.000,00

10% dos
prejuízos

indenizáveis
1.500,00

2.3. Os valores acima, limite mínimo da cobertura, deverão ser considerados para
cada  uma  das  Inspetorias  do  Crea-CE,  incluindo  as  unidades  de  Tianguá  e  São
Gonçalo com seus respectivos parques solares.

2.4. O valor acima estimado do prêmio é relativo ao período de 12 meses, já incluso o
valor da apólice.

2.5. Descrição detalhada do objeto

2.5.1. Do conteúdo dos imóveis -  A cobertura deverá abranger também os
bens  móveis  que guarnecem nas  Inspetorias  do  Crea-CE  e  os  que lhes  são
agregados. Será considerado para efeito de seguro o seguinte conteúdo:

● Computadores;
● Equipamentos de informática;
● Utensílios de copa;
● Mobiliário;
● Caixa d’água;
● Persianas;
● Cortinas;
● Divisórias;
● Vidraças;
● Cabos lógicos;
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● Quadros, disjuntores e fiação elétrica;
● Caixas de proteção e medição;
● Portas e portões de vidro, ferro ou alumínio;
● CFTV;
● Cercas elétricas e concertinas;
● Eletrodutos;
● PABX principal e aparelhos telefônicos;
● Materiais gráficos, de expediente e de limpeza;
● Equipamentos de proteção contra incêndio e roubo;
● Aparelhos de ar condicionado e condensadoras;
● Cabos solares, cabos flexíveis e cabos de cobre;
● Demais componentes elétricos dos parques solares;
● Placas Solares e Inversores.
●

2.5.2. Dos imóveis - informações complementares:

1. Nas  Inspetorias  do  Crea-CE  são  realizadas  atividades  meramente
administrativas,  com pouca  movimentação  de  pessoal.  As  referidas
Inspetorias são dotadas de muro ou gradis em todas suas a extensões,
a  depender  da  Inspetoria,  bem  como  extintores  de  incêndio.  São
Construídas  em  alvenaria,  com  estrutura  de  concreto  armado,
esquadrias  de  alumínio  com  vidro  e  portas  internas  de  madeira
pintadas com esmalte sintético ou portas de vidro. A pavimentação
interna compõe-se de porcelanato, e, em alguns setores, de cerâmica.
O forro é de PVC ou gesso. 

2. Existe  um  imóvel  com  pavimento  superior  (Inspetoria  de  Sobral),
esquadrias  de  alumínio  com vidro  e  portas.  O  forro  é  de  PVC  ou
cimento;

3. Não houve registro de sinistro nos últimos 5 (cinco) anos para nenhum
dos imóveis. 

4. As edificações a serem seguradas  não estão em construção ou em
reforma,  exceção  para  a  edificação  de  Limoeiro  do  Norte,  que  se
encontra  em  construção.  As  intervenções  de  manutenção  são
realizadas rotineiramente;

5. Os  móveis,  utensílios,  máquinas  e  equipamentos  poderão  ser
remanejados entre os prédios ou suas dependências pela Contratante,
sem qualquer prejuízo ou adicional à cobertura contratada;

6. Dentre os imóveis a serem assegurados não existe prédio tombado
pelo Patrimônio Histórico.

2.6. Dos riscos cobertos: O Seguro consiste na garantia de pagamento de indenização
por danos ou prejuízos e deverá compreender as seguintes coberturas:
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1)  Cobertura  Básica  contra  incêndio,  queda  de  raio  e  explosão  de
qualquer natureza, inclusive as decorrentes de tumultos ou greves, para o
prédio,  instalações e equipamentos indispensáveis ao funcionamento das
Inspetorias do Crea-CE e dos dois parques solares.

2) Coberturas Acessórias  para danos elétricos, responsabilidade civil e
danos  morais,  furto  qualificado  e  roubo  de  bens,  quebra  de  vidros,
alagamento,  fumaças,  vendaval,  furacão,  ciclone,  tornado  e  fumaça,
impacto de veículo e  queda de aeronave,  despesas de recomposição de
registros e documentos, quebra de vidros, anúncios, derrame de sprinklers,
desmoronamento,  instalações  e  equipamentos  indispensáveis  ao
funcionamento das Inspetorias do Crea-CE e dos dois parques solares.

2.7.  O seguro  contra  incêndio  deverá  cobrir,  no  mínimo,  os  riscos  derivados  de
incêndio,  explosão,  mesmo que decorrentes de atos danosos praticados de forma
isolada e eventual por terceiros ou de tumultos ou greves (mesmo que dolosos), e,
ainda, raios e suas consequências.

2.8. Se danos múltiplos e/ou sucessivos forem associados a diversos fatos geradores,
sem que haja possibilidade de individualizá-los com respeito àqueles danos, numa
relação de causa e efeito perfeitamente definida, o conjunto, formado por todos eles,
será interpretado como uma única “ocorrência”.

2.9.  Na  hipótese  de  sinistro  decorrente  de  risco  simultaneamente  amparado  por
várias coberturas, prevalecerá aquela que for mais favorável à Contratante, a seu
critério, não sendo admitida, em hipótese alguma, a acumulação de coberturas e seus
respectivos limites máximos de indenização contratados.

2.10.  Os  eventuais  desembolsos  efetuados  pela  Contratante,  decorrentes  de
Despesas de Salvamento durante e/ou após a ocorrência do sinistro  e  os valores
referentes aos danos materiais comprovadamente causados pela  Contratante e/ou
terceiros com objetivo de evitar o sinistro, minorar o dano, ou salvaguardar o bem,
também estão garantidos pelo presente seguro, limitados, porém, ao limite máximo
de indenização da cobertura afetada pelo sinistro, quando não contratada cobertura
específica.

2.11. A apólice deve contemplar as coberturas pretendidas e condições estabelecidas
no Termo de Referência.

2.12 É vedada a incidência de IOF, com base no Decreto nº 6.306/2007.

2.13. Da apólice: 

2.13.1. A emissão da apólice deverá ser feita em até 15 (quinze) dias contados
a partir da data da assinatura do respectivo contrato.

2.13.1.1. Poderá ser emitida uma única apólice para as unidades, sendo
que o valor dos limites de cobertura será individual para cada uma delas. 
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2.13.2. Na apólice, deverão constar, além das Condições Gerais, das Condições
Especiais  para  as  coberturas  efetivamente  contratadas,  as  seguintes
informações:

a) A identificação da seguradora, com o respectivo CNPJ;

b) O número do processo administrativo do Crea-CE que identifica o plano
comercializado;

c) As datas de início e fim de sua vigência;

d) As coberturas contratadas;

e)  O  Limite  Máximo  de  Garantia  da  apólice  e  o  Limite  Máximo  de
Indenização, por cobertura contratada;

● O valor, à vista, do prêmio e a data limite para o seu pagamento;
● O nome ou a razão social do segurado;
● A discriminação do imóvel coberto pelo seguro, incluindo instalações e

conteúdo (Bens Móveis);
● A discriminação dos prejuízos indenizáveis e dos direitos do segurado;
● A informação de que o prazo para as indenizações de eventuais sinistros

não poderá ser superior a 30 (trinta) dias corridos, a contar da entrega
da documentação completa necessária para esta finalidade.

2.13.3. Quanto ao prazo de entrega e vigência da apólice:

a) A apólice relativa ao objeto da presente contratação deverá ser entregue
ao Crea-CE, encaminhada à Gerência de Manutenção do Crea-CE, no prazo
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da assinatura
do  contrato.  Poderá  ser  enviado  cópia  ao  e-mail:
thiago.marques@creace.org.br, da respectiva apólice.

b) O recebimento provisório da apólice, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade, será realizado no ato de sua entrega.

c) O recebimento definitivo será realizado no prazo de até 10 (dez) dias
após a entrega da apólice.

d) O fato de a seguradora deixar de entregar a apólice no prazo estipulado
na alínea "a", não a exime de prestar a cobertura contratada, na ocorrência
de sinistros e/ou problemas correlatos.

e) A vigência da apólice, objeto da presente contratação, será de 12 (doze)
meses, iniciando-se a partir da zero hora posterior à assinatura do contrato,
independentemente de ter ocorrido a emissão e entrega da apólice.

2.13.4. Quanto à renovação da Apólice:
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2.13.4.1. Poderá  ocorrer  a  prorrogação  da  vigência  do  contrato  e  do
seguro, a critério da Contratante, até o limite de 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, respeitando o bônus a que a
administração vier a fazer jus.

2.13.4.2. No caso de prorrogação do contrato, fica a contratada obrigada a
apresentar nova apólice de seguro, a viger a partir  do dia e do horário
imediatamente seguintes à expiração da apólice anterior.

2.13.4.3. O percentual final de variação do valor do prêmio não poderá
ultrapassar o percentual limite permitido por lei.

2.13.4.4. A atualização dos valores dos bens móveis e imóvel  a serem
segurados  na  prorrogação  contratual  incluirá  pesquisa  de  preço
previamente  à  celebração  de  aditivo,  para  fins  de  verificação  da
compatibilidade do prêmio do seguro com os valores de mercado.

2.13.5. Quanto ao Sinistro:

2.13.5.1. O prazo máximo de início do atendimento/avaliação dos danos
causados aos bens móveis e imóvel será até o terceiro dia útil seguinte,
contado a partir do aviso emitido pela Contratante.

2.13.5.2.  A  contratada  deverá  garantir  o  pagamento  das  indenizações
previstas no contrato dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
contados  da  entrega  da  documentação  completa  necessária  para  essa
finalidade, de acordo com as normas estabelecidas pela SUSEP.

2.14. Endosso:

2.14.1.  Os Inspetorias pertencentes ao Crea-CE ou que vierem a pertencer e
que não fazem parte desta contratação poderão ao longo de sua vigência, serem
inseridos obedecendo às normas de inclusão por endosso.

2.14.2. Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituição e exclusão de na
apólice poderão  ser  solicitadas  pelo  Crea-CE e  processadas  pela  seguradora,
mediante endosso.

2.14.3. Poderá  ser  solicitado,  mediante  emissão  de  endosso,  inclusão,
substituição e exclusão de Inspetoria, correção de nome do segurado, endereço
emitidos erroneamente,  entre outras necessidades referentes ao objeto deste
contrato, que apresentarem durante o período da vigência do mesmo.

2.14.4. A emissão de Endosso não deverá ser superior ao prazo de 10 (dez) dias
a contar de pedido expresso pelo fiscal designado pelo Crea-CE.

2.15. Do Aviso de Sinistro:

2.15.1. A seguradora deverá colocar à disposição do Crea-CE, 24 horas por dia e
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nos 07 dias da semana, central de comunicação para aviso de sinistro.

2.15.2.  A central poderá funcionar por e-mail, telefone ou serviço online, com
acessibilidade em todo o território nacional.

2.16. Regulação de Sinistro:

2.16.1. Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e
as circunstâncias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após comunicação do
Crea-CE,  para  caracterizar  o  risco,  suas  consequências  e  concluir  sobre  a
cobertura. Esse prazo poderá ser maior, a critério da Contratante.

2.16.2. Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento
por parte da seguradora, o Crea-CE poderá autorizar a realização de correção do
dano, devendo a seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.

2.16.3. O segurado informará do sinistro à seguradora, após a ocorrência.

2.16.4. Ocorrendo sinistro que resulte em pagamento de indenização parcial, a
reintegração será automática com cobrança de prêmio adicional.

2.16.5. O  prazo  máximo  para  as  indenizações  decorrentes  de  sinistro  não
poderá  ser  superior  a  30 (trinta)  dias  a  contar  do recebimento de todos  os
documentos para indenização.

2.17. Da Indenização:

2.17.1. Todas as despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um
sinistro ocorrerão, obrigatoriamente, por conta da seguradora.

2.17.2. Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por
terceiros, na tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salvar a coisa
serão de total responsabilidade da seguradora.

2.18. Da Inclusão e Substituição:

2.18.1. Havendo  a  necessidade  de  inclusão  ou  substituição  de  Inspetoria,
durante  o  período  da  vigência  deste  contrato,  a  empresa  deverá  fornecer,
previamente, orçamento que contemple o valor do prêmio total referente a cada
Inspetoria a ser inclusa, considerando para isso, a proporcionalidade dos valores
ofertados no certame.

2.18.2. Em caso de Inspetorias a serem substituídas, cujo valor do prêmio for
menor que o prêmio anteriormente contratado, a seguradora deverá realizar a
devolução da  diferença do prêmio,  calculada proporcionalmente ao período a
decorrer.

2.18.3. A devolução deverá ser realizada mediante transferência bancária para a
conta do Crea-CE, a ser repassada previamente pela Fiscalização do Contrato.
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2.19. Da Exclusão:

2.19.1. Havendo a necessidade, durante o período de vigência deste contrato,
de exclusão de Inspetoria, a empresa deverá calcular pela aritmética simples, o
valor total a ser devolvido ao Crea-CE, mediante a fórmula:

X ÷ 12 = Y e Y x Z = VT onde: 

X = Valor anual do prêmio; 
12 = Número de meses; 
Y = Valor mensal do prêmio; 
Z = Número de meses restantes para o término do contrato; 
VT = Valor total a ser devolvido à Administração Pública. 

2.19.2.  O valor de Z, número de meses restantes para o término do contrato,
será obtido considerando a data a partir da comunicação realizada pelo Crea-CE
à operadora do referido seguro. Esta comunicação poderá ser realizada através
de correspondência eletrônica com confirmação de entrega e recebimento ou via
carta com aviso de recebimento.

2.19.3. Considera-se mês, para efeito deste cálculo, período superior a 15 dias.

2.19.4.  A devolução, encontrada no resultado de VT, deverá ser realizada via
transferência bancária para a conta do Crea-CE, a ser repassada previamente
pela Fiscalização do Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O CONTRATO

3.1 São partes integrantes e complementares deste contrato, independentemente da
transcrição:

3.1.1. Pregão Eletrônico nº 90016/2024 

3.1.2. Proposta apresentada pela Contratada.

CLÁUSULA QUARTA  - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. A  contratada  deverá  observar  a  efetiva  aplicação  de  boas  práticas
sustentáveis promovidas pela Administração Pública Federal, em atendimento ao
Guia Nacional de Contratações Sustentáveis,  ao art.  170 da CF/1988 e a Lei
14.133/2021.

4.1.2.  Os materiais e peças empregados deverão atentar para a redução de
impacto ambiental.

4.1.3. Fica a Contratada obrigada a:
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a) Utilizar, quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados,
reutilizados e biodegradáveis.

b) Priorizar o emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologias e matérias-
primas de origem local para execução e operação do objeto.

c) Utilizar  obrigatoriamente  agregados  reciclados,  sempre  que  existir  a
oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais.

d) Utilizar materiais e bens que não contenham substâncias perigosas em
concentração acima da  recomendada na  diretiva  RoHS (Restriction  of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),
éteres difenilpolibromados (PBDEs).

e) Respeitar  as  Normas  Brasileiras  –  NBR  publicadas  pela  Associação
Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.

f) Adotar  práticas  de  gestão  que  garantam os  direitos  trabalhistas  e  o
atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho
para seus empregados.

g) Conduzir  suas  ações  em  conformidade  com  os  requisitos  legais  e
regulamentos  aplicáveis,  observando  também  a  legislação  ambiental
para  a  prevenção  de  adversidades  ao  meio  ambiente  e  à  saúde dos
trabalhadores e envolvidos na prestação do objeto contratado.

h) Observar a resolução CONAMA nº 401/2008, para a aquisição de pilhas e
baterias para serem utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de
sua responsabilidade, respeitando os limites de metais pesados, como
chumbo, cádmio e mercúrio.

4.1.4. A comprovação do disposto acima poderá ser feita mediante apresentação
de  certificado,  declaração  ou  outro  meio  legal,  assinalando  que  a  empresa
cumpre os critérios ambientais exigidos. A Contratante poderá realizar diligências
para verificar a adequação quanto às exigências.

4.2. Da utilização de marca/produto na execução do objeto

4.2.1. Considerando a natureza do objeto, não haverá a necessidade de uso ou
especificação de marca/produto para a sua execução.

4.3. Da exigência de carta de solidariedade

4.3.1. Não será exigido carta de solidariedade para a execução do objeto.

4.4. Subcontratação

4.4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto previsto neste instrumento.

4.5. Garantia da contratação

4.5.1. Não  haverá  exigência  da  garantia  da  contratação  dos  artigos  96  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021 pelas razões a seguir:
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1. Todo o risco da implementação contratual e execução ficam a cargo da
Contratada;

2. Os valores da contratação são relativamente baixos para exigência de
garantia da contratação, sendo esta, caso exigida, de valor irrisório e
fator dificultador da contratação, além de trazer morosidade no trâmite e
execução contratual.

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS

5.1. Inspetoria Regional do Vale do Rio Poty,  em Crateús-CE - Rua Auton Aragão,
505 - São Vicente - Crateús - CE - CEP: 63.700-000 – Área média construída: 393,51
m².  Valores  do  imóvel  com  base  em  avaliação  realizada  no  ano  de  2022:  R$
637.400,00  (seiscentos  e  trinta  e  sete  mil  e  quatrocentos  reais) –  CNPJ:
07.135.601/0008-27;

5.2. Inspetoria Regional do Cariri, em Juazeiro do Norte-CE - Rua Rui Barbosa, 81
B - Romeirão - Juazeiro do Norte - CE - CEP: 63.030-000 – Área média construída:
157,72 m². Valores do imóvel com base em avaliação realizada no ano de 2022: R$
631.380,00 (seiscentos e trinta e um mil trezentos e oitenta reais)  – CNPJ:
07.135.601/0005-84;

5.3. Inspetoria Regional do Baixo Jaguaribe, em Limoeiro do Norte-CE  - Avenida
Dom Aureliano Matos, 1357 CE 265 - Centro - Limoeiro do Norte - CE - CEP: 62.930-
000  –  Área  média  construída:  140,70  m².  Valor  de  construção  em  2024:  R$
355.037,99 (trezentos e cinquenta e cinco mil, trinta e sete reais e noventa e
nove centavos). CNPJ: 07.135.601/0009-08;

5.4. Inspetoria Regional Metropolitana I, em Maracanaú-CE - Rua Edson Queiroz, s/n,
Centro - Maracanaú-CE, CEP: 61.932-525 – Área média construída: 307,70 m². R$
887.900,00  (oitocentos  e  oitenta  e  sete  mil  e  novecentos  reais) –  CNPJ:
07.135.601/0011-22;

5.5. Inspetoria Regional do Acaraú, em Sobral-CE - Rua Iolanda Barreto, 2 - Cidao -
Sobral - CE - CEP: 62.011-230  – Área média construída: 482,19 m². Valores do
imóvel com base em avaliação realizada no ano de 2022:  R$ 1.473.200,00 (um
milhão,  quatrocentos  e  setenta  e  três  mil  e  duzentos  reais) –  CNPJ:
07.135.601/0001-50;

5.6. Inspetoria Regional da Ibiapaba – IRIB, em Tianguá-CE - Rua Projetada 06, sn,
Bairro  Planalto,  Tianguá-CE – CEP: 62.320-000 -  Ao lado da OAB de Tianguá-CE
(Subsecção da Ibiapaba). Área média construída: 132,04 m². Valor de construção em
2024: 339.619,79 (trezentos e trinta e nove mil, seiscentos e dezenove reais
e setenta e nove centavos). CNPJ: 07.135.601/0011-22;

5.6.6.1. Na Inspetoria funciona o primeiro parque de energia solar do Crea-CE,
com as seguintes especificações: 
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5.6.6.1.1. Usina Fotovoltaica de Tianguá. Potência instalada: 186,20kWp -
Descrição sucinta da  usina:  3 inversores e  280 módulos solares de
665W, estrutura ao solo.

● 3 Inversores; 
● 280 módulos solares de 665W = 186,20 kWp (Tianguá-CE).

5.6.7. Unidade do Crea-CE  em São Gonçalo do Amarante - Rua Jacarandá,
SN,  Bairro  Carioca,  São  Gonçalo  do  Amarante-CE  –  CEP:  62.670-000.  Área
média  construída:  350,00  m².  Valores  do  imóvel  com  base  em  avaliação
realizada no ano de 2022: R$ 954.800,00 (novecentos e cinquenta e quatro
mil e oitocentos reais) – CNPJ: 07.135.601/0015-56.

5.6.7.1. Na Inspetoria funciona o segundo parque de energia solar do Crea-
CE, com as seguintes especificações: 

5.6.7.1.1. Usina  Fotovoltaica  de  São  Gonçalo  do  Amarante:
Localização.  Potência  instalada:  67,83kWp  -  Descrição  sucinta  da
usina: 1 inversor e 102 módulos solares de 665W, estrutura ao solo.

● 1 Inversor; 
● 102 módulos solares de 665W = 67,83 kWp (São Gonçalo

do Amarante-CE).

5.6.8. Resumo das informações dos parques solares e suas capacidades:

● 4 inversores ao todo, nos dois projetos. 1 em São Gonçalo do Amarante-
CE e 3 em Tianguá-CE; 

● 280 módulos solares de 665W = 186,20 kWp (Tianguá-CE); 
● 102 módulos solares de 665W = 67,83 kWp (São Gonçalo do Amarante-

CE);
● Total: 382 módulos solares.

Obs: As  unidades  e  seus  respectivos  parques  deverão  estar  totalmente
segurados.

5.7.  O  serviço  é  enquadrado  como  continuado  tendo  em  vista  que,  pela  sua
essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente, por mais
de um exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o
funcionamento  das  atividades finalísticas do Órgão,  de modo que sua interrupção
possa  comprometer  a  prestação  de  serviço  público  ou  o  cumprimento da  missão
institucional.

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO, DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Item Especificação Código Unid.
de Med.

Quant. Área
Total

Valor Est.
Máximo
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M²

01

Contratação  de
empresa
especializada  para
prestação de serviços
de  seguro  predial
para  cobertura  dos
bens  móveis  e
imóveis  das
Inspetorias/Unidades
do Crea-CE.

906 Unidade 07

6.1. Valor máximo da licitação: xxxxxxxxxxxxxxxxx.

6.2. O pagamento será efetuado com recursos orçamentários oriundos do Crea-CE
com a seguinte dotação orçamentária:

● Conta: 6.2.2.1.1.01.04.09.024-Seguros de Bens Imóveis Centro de 
● Custo: 03.07 - Infraestrutura (Infraestrutura) 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver
o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a Contratada:

a) Não produzir  os  resultados,  deixar  de executar  ou não  executar  com a
qualidade mínima exigida o objeto contratado;

b) Atrasar a realização da entrega, conforme prazos de execução;
c) Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução

do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A  aferição  da  execução  contratual  para  fins  de  pagamento  considerará  os
seguintes critérios:

a) Efetiva realização de fornecimentos previstos no item 5, através de medição
realizada pela fiscalização do contrato (IMR) ou ateste em nota, devendo o
pagamento ser  realizado de forma mensal,  por  medição ou outro  meio,
conforme necessidade da Fiscalização Contratual;

b) Cumprimento de todos os requisitos e exigências previstas no item 5 e no
presente Termo, com finalização dos trabalhos de acordo com o item 5, sem
prejuízo da garantia legal.

7.3. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05,
de  2017,  será  indicada  a  retenção  ou  glosa  no  pagamento,  proporcional  à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a
Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
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b) Deixou  de  executar  o  objeto  contratado,  ou  não  as  executou  com  a
qualidade mínima exigida;

c) Deixou  de  utilizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para
fornecimento do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

7.4. Do Recebimento

7.4.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, pelo fiscal do Contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências no Termo de Referência. (Art. 140, I, a , da Lei nº
14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.4.2. O  prazo  da  disposição  acima  será  contado  do  recebimento  de
comunicação  de  cobrança  oriunda  do  contratado  com  a  comprovação  de
fornecimento a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.3.  Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de
faturamento, o fiscal do contrato apurará o resultado das avaliações da execução
do objeto e,  se for  o caso,  a  análise  do desempenho e qualidade do objeto
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada.

7.4.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir,  às  suas  expensas,  no  todo  ou  em  parte,  o  objeto  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a medição de fornecimento até
que  sejam  sanadas  todas  as  eventuais  pendências  que  possam  vir  a  ser
apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.5. A fiscalização não efetuará o ateste da medição de fornecimento até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.4.6. O  recebimento  provisório  também  ficará  sujeito,  quando  cabível,  à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais. Relatórios e
Instruções exigíveis.

7.4.7. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.4.8. Quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  Termo
Detalhado  deverá  conter  o  registro,  a  análise  e  a  conclusão  acerca  das
ocorrências  na  execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e
administrativa e demais documentos que julgar necessários.

7.4.9. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
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pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
fornecimento e consequente aceitação mediante termo detalhado, que poderá
ser substituído por ateste em nota fiscal:

7.4.10. O fiscal do contrato deverá encaminhar a documentação pertinente ao
setor competente a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento.

7.4.11. No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da
Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.4.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução,
pelo  contratado,  de inconsistências  verificadas  na  execução  do objeto  ou  no
instrumento de cobrança.

7.4.13.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade
civil  pela  solidez  e  pela  segurança  do objeto,  nem a  responsabilidade  ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

7.5. Liquidação

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o
prazo  de  dez  dias  úteis  para  fins  de  liquidação,  na  forma  desta  seção,
prorrogáveis  por  igual  período,  nos  termos  do  art.  7º,  §2º  da  Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação,  nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021  .  

7.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal
ou  Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:

● O prazo de validade;
● A data da emissão;
● Os dados do contrato e do órgão contratante;
● O período respectivo de execução do contrato;
● O valor a pagar; e
● Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa,  esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus à contratante.
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7.5.5. A Nota Fiscal  ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº
14.133/2021.

7.5.6. O setor competente deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção  das  condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar
possível razão que impeça a participação em licitação ou contratação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.7. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do contratante.

7.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente,
o  Crea-CE  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.5.9. Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF. 

7.6. Prazo de Pagamento

7.6.1.  O pagamento será efetuado no prazo  máximo de  até  dez  dias  úteis,
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa  de  compensação  financeira  devida  pela  Contratante,  entre  a  data  do
vencimento  e  o  efetivo  adimplemento  da  parcela  é  calculada  mediante  a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)
I = (6 / 100)/365
I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.7. Forma de Pagamento

7.7.1. O  pagamento  será  realizado  através  de  transferência  bancária  para
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida
o comprovante de transferência bancária.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

7.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver,  serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos  e  contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7.8. Antecipação de Pagamento

7.8.1. Não haverá antecipação de pagamento referente à presente contratação.

7.9. Cessão de Crédito

7.9.1. Não será permitida a cessão de crédito para a presente contratação.

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO CONTRATUAL E EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1.  O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da
data da sua assinatura, respeitados os prazos de garantia obrigatória dos veículos
previstos no Termo de Referência.

8.2. A empresa Contratada, sempre que convocada, deverá comparecer, no prazo
máximo de 02 (dois) dias úteis, à Sede do Crea-CE, para coleta dos materiais em que
foram constatadas irregularidades, conforme discriminado no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E FISCALIZAÇÃO
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9.1. O  contrato  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de acordo  com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

9.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma  de  execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

9.3. As  comunicações  entre  o  Crea-CE  e  a  contratada  devem ser  realizadas  por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

9.4. O  Crea-CE  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Crea-CE poderá
convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

9.6. O contratado deverá manter preposto aceito pelo Crea-CE, em Fortaleza-CE, para
representá-lo na execução do contrato.

9.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
Crea-CE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para
o exercício da atividade.

9.8. A Contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução  ou  de materiais  nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

9.9. A Contratada será responsável pelos danos causados diretamente ao Crea-CE ou
a terceiros em razão da execução do contrato,  e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  pelo  Contratante  (Lei  nº
14.133/2021, art. 120).

9.10.  Somente  a  Contratada  será  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  resultantes  da  execução  do  contrato  (Lei  nº
14.133/2021, art. 121, caput).

9.11. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá ao Crea-CE a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

9.12. O  Crea-CE  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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9.13.  Antes  do  pagamento  da  nota  fiscal  ou  da  fatura,  deverá  ser  consultada  a
situação da empresa junto ao SICAF.

9.14. Serão  exigidos  a  Certidão  Negativa  de  Débito  (CND)  relativa  a  Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos
não estejam regularizados no SICAF.

9.15. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do  contrato,  ou  pelos  respectivos  substitutos  (Lei  nº  14.133,  de  2021,  art.  117,
caput).

9.16. Poderão  ser  designados  os  seguintes  funcionários,  para  responderem  pela
gestão,  acompanhamento,  fiscalização  e  execução  do  contrato,  desde  que
previamente ratificados por Portaria da Presidência do Crea-CE:

● Gestor: 
● Fiscal Titular: 
● Fiscal Substituto: 

9.17.  O fiscal  do contrato acompanhará a execução do contrato,  para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

9.18. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências  relacionadas  à  execução  do  contrato,  com  a  descrição  do  que  for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133,
de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

9.19. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

9.20.  Demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras,  se for  o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, IV).

9.21. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

9.22. O fiscal  do contrato  comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

9.23. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada,  acompanhará  o  empenho,  o  pagamento,  as  garantias,  as  glosas  e  a
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formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário. (Art.
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

9.24. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para  que  tome  as  providências  cabíveis,  quando  ultrapassar  a  sua  competência.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

9.25. O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização do processo
de acompanhamento e fiscalização do contrato, incluindo todos os registros formais
da execução no histórico de gerenciamento do contrato. Isso engloba a ordem de
compra, o registro de ocorrências, as alterações e as prorrogações contratuais. Além
disso, o gestor deverá elaborar um relatório visando verificar a necessidade de ajustes
no contrato para garantir o cumprimento dos objetivos da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).

9.26. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da  contratada,  para  fins  de  empenho  de  despesa  e  pagamento,  e  anotará  os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no
relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

9.27. O gestor do contrato será responsável por acompanhar os registros feitos pelo
fiscal do contrato de todas as ocorrências relacionadas à execução do mesmo, bem
como as  medidas  adotadas  em cada  situação.  Caso  necessário,  o  gestor  deverá
informar  às  autoridades  superiores  sobre  as  ocorrências  que  excedam  sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

9.28. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado  nos  indicadores  objetivamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

9.29. O gestor  do contrato tomará providências  para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 21, X).

9.30. O fiscal  do contrato  comunicará ao gestor  do contrato,  em tempo hábil,  o
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

9.31. O  gestor  do  contrato  deverá,  caso  preciso,  elaborar  relatório  final  com
informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
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9.32. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos do Art. 155, da Lei 14.133, de 2021,
a Contratada que:

a) Inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em
decorrência da contratação;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Falhar ou fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo; ou

e) Cometer fraude fiscal.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, o Crea-CE poderá
aplicar à Contratada as seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que
não acarretam prejuízos significativos para o objeto contratado;

10.2.2. Multa de: 

10.2.2.1.  1,5%  (um  vírgula  cinco  por  cento)  por  dia  sobre  o  valor
adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência
a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

10.2.2.2. 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de  atraso  na  execução  do  objeto,  por  período  superior  ao  previsto  no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

10.2.2.3.  30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

10.2.2.4.  0,5% a 3,2% por dia sobre o valor total do contrato, conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo;

10.2.2.5. As  penalidades  de  multa  decorrentes  de fatos  diversos  serão
consideradas independentes entre si.

                                    Rua Castro e Silva, nº 81 – Centro – Fortaleza – Ceará – CEP 60.030-010
    Fone: (85) 3453-5800 – Fax (85) 3453-5804 | www.creace.org.br        

                                                                                                         Página 112 de 122     



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO CEARÁ – CREA-CE

10.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade
ou  unidade  administrativa  pela  qual  a  Administração  Pública  opera  e  atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos.

10.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco
anos.

10.2.4.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
subitem também é aplicável  em quaisquer das hipóteses previstas como
infração administrativa no subitem 10.1.

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados.

10.3. As  sanções  previstas  nos  subitens  10.2.3,  10.2.4  e  10.2.5  poderão  ser
aplicadas à Contratada juntamente às de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,5% ao dia sobre o valor total do contrato
2 0,8% ao dia sobre o valor total do contrato
3 1,6% ao dia sobre o valor total do contrato
4 2,5% ao dia sobre o valor total do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor total do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Deixar de entregar a apólice no tempo estipulado em Termo

Referência e Contrato;
4,00

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou

caso fortuito, a realização do objeto contratual por dia; 4,00

3 Não atender às solicitações feitas pela Contratante, por dia; 5,00

4
Recusar-se a executar as determinações dadas pela

fiscalização, por dia;
4,00

5 Utilizar mão de obra não qualificada para realização de 5,00
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avaliações de sinistros e outros;

6 Estar inadimplente em relação à certidão federal, FGTS,
Trabalhista, Estadual e Municipal;

4,00

7 Não dar suporte necessário relativo à execução contratual; 4,00

8 Agir com dissidia na execução dos trabalhos, não cumprindo
o determinado pela fiscalização do contrato;

4,00

9 Não guardar sigilo das informações que tem acesso em
virtude de contrato;

5,00

10 Efetuar cobrança indevida; 4,00
11 Não incluir na apólice as exigências previstas no TR; 5,00

12
Efetuar apólice com valores segurados abaixo dos previstos

no Termo de Referência;
5,00

13
Mostrar desorganização na realização dos trabalhos, e falta

de comunicação com a Contratante. 4,00

Para os itens a seguir, deixar de:

14
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência;
4,00

15

Cumprir quaisquer dos itens do Termo de Referência não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

4,00

10.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, Incisos III  e IV, da Lei
14.133 de 2021, as empresas ou profissionais que:

10.5.1.  Tenham sofrido condenação definitiva por praticar,  por meio dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.5.2.  Tenham  praticado  atos  ilícitos  visando  a  frustrar  os  objetivos  da
licitação;

10.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

10.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/21, e subsidiariamente a Lei
nº 9.784, de 1999.

10.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Crea-CE, ou deduzidos da garantia,
ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados
judicialmente.

10.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.
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10.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, o Crea-CE poderá cobrar o valor remanescente judicialmente,
conforme artigo 419 do Código Civil.

10.9.  Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização suplementar
no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo
único do Artigo 416 do Código Civil.

10.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado ao Crea-CE, observado o princípio da proporcionalidade.

10.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade,  se houver  indícios  de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira,  cópias do
processo  administrativo,  necessárias  à  apuração da responsabilidade  da  empresa,
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

10.12.  A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas,  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional  ou estrangeira nos
termos da Lei  nº 12.846,  de 1º de agosto de 2013,  seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

10.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,
com ou sem a participação de agente público.

10.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

11.1. É vedada a cessão, transferência ou subcontratação do presente Contrato, no
todo ou em parte, salvo com autorização por escrito da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1.  Responsabilizar-se por todos os custos decorrentes da presente contratação,
tendo em conta que o valor por grupo proposto é líquido e certo, não comportando
acréscimos ou reajustes.

12.2. Informar à Contratante, antes do início da vigência do seguro, os impedimentos
à formalização do seguro, justificando-os e comprovando-os.

12.3. Iniciar a avaliação dos danos dos bens móveis e imóvel, até o primeiro dia útil
seguinte ao recebimento do aviso do sinistro.
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12.4.  Garantir a plena cobertura do imóvel e bens segurados até o limite de valor
declarado pela Contratante, a partir da data de assinatura do contrato.

12.5. Comunicar  à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  que  observar  na
execução do contrato.

12.6. Providenciar a regularização do sinistro porventura ocorrido, considerando as
normas vigentes da SUSEP – Superintendências de Seguros Privados.

12.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato.

12.8.  Manter,  durante  a  vigência  contratual,  todas  as  condições  de  habilitação  e
qualificação técnica exigidas no Edital e Termo de Referência.

12.9. Designar  preposto,  aceito  pelo  Crea-CE,  durante  o  período  de  vigência  do
Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário.

12.10. Executar os serviços de seguros do patrimônio móvel e imóvel de forma a
garantir sempre o máximo de resultados e provocar o mínimo de transtorno para o
Crea-CE, quando forem acionados pelo Conselho.

12.11.  Indenizar eventuais sinistros em até a 30 (trinta) dias corridos a contar da
entrega da documentação completa necessária para essa finalidade.

12.12.  Os bens deverão estar  segurados contra os riscos previstos  no Termo de
Referência, desde a data da assinatura do contrato, ainda que não emitida a apólice
de seguro.

12.13. Responder  pelos  danos  causados  diretamente  ao  Crea-CE  ou  a  terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Crea-CE.

12.14. Não subempreitar global ou parcialmente os serviços avençados.

12.15. Prestar todas as informações solicitadas pelo Crea-CE de forma clara, concisa
e lógica.

12.16. Poderá  prestar  assessoramento  técnico  a  respeito  dos  serviços  com
orientação, sugestões e/ou instruções e que serão analisados pelo Crea-CE, visando
sempre  ao  aprimoramento  ou  à  qualidade  dos  serviços,  inclusive  para  prevenir
sinistros, sem contudo obter vantagens financeiras dessas situações.

12.17. Apresentar a apólice de seguro, no prazo estipulado no Termo de Referência.

12.18. São expressamente vedadas à licitante vencedora:

a) A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Crea-CE
durante a vigência do contrato a ser celebrado;
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b) A utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo  em comissão  ou função  de  confiança  no
órgão contratante, nos termos do artigo 7°, do Decreto n° 7.203, de 2010, que
dispõe  sobre  a  vedação  do  nepotismo  no  âmbito  da  administração  pública
federal;

c) A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia
autorização da Administração do Crea-CE.

12.19. Observar  o  cumprimento  do  disposto  no  inciso  XXXIII,  do  art.  7º,  da
Constituição Federal.

12.20. Cumprimento  de  outros  itens  previstos  no  Edital,  Termo  de Referência  e
legislação vigente que rege a matéria.

12.21. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior.

12.22. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

12.23.  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer fornecimento que não
esteja  sendo  executada  de  acordo  com a  boa  técnica  ou  que  ponha em risco  a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.24. Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo
único, da Lei nº 14.133, de 2021.

12.25. Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em compatibilidade  com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação.

12.26. Executar  diretamente  o  objeto  contratado,  responsabilizando-se  integral  e
exclusivamente  pela  qualidade,  apresentação  e  perfeição  do  objeto.  Disponibilizar
contato  através  de  telefone  celular  do  encarregado  do  fornecimento  e  e-mail  da
empresa, a fim de agilizar a comunicação entre as partes, estabelecendo demandas e
dirimindo dúvidas, sobre a melhor forma de execução do objeto, ou quaisquer outras
situações que possam ocorrer. 

12.27. Observar  e  cumprir  rigorosamente  todas  as  normas  técnicas  que
regulamentam o objeto do Termo de Referência.

12.28.  Comunicar  ao Crea-CE,  com antecedência  razoável,  os  motivos  de  ordem
técnica que impossibilitem a execução do objeto dentro do prazo previsto, o que não
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eximirá a Contratada da responsabilidade pela inobservância dos prazos, salvo justo
motivo comprovado, caso fortuito ou força maior.

12.29. Manter  o  Crea-CE  informado  quanto  a  eventuais  mudanças  de  endereço,
telefone e e-mail.

12.30.  Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades
da Contratada para terceiros.

12.31. Observar as normas previstas na Lei Geral de Proteção de Dados – Lei n°
13.709/18, na Lei de Acesso à Informação – Lei n° 12.527/11, e em outras normas
aplicáveis à espécie.

12.32. Satisfazer,  rigorosamente,  o  ajuste  objeto  desta  contratação,  em
conformidade  com  todas  as  especificações,  quantitativos,  condições  e  prazos
estabelecidos no Termo de Referência.

12.33. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento
do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas
com:  materiais,  alimentação,  hospedagem  e  transporte  da  sua  equipe  de  apoio,
locação  e/ou  aquisição  de  equipamentos,  mão  de  obra,  fretes,  impostos,  taxas,
tarifas,  encargos  sociais  e  trabalhistas  e  demais  despesas  necessárias  à  perfeita
execução do objeto pela Contratada.

12.34. Atender  às  determinações  do  fiscal  do  contrato  ou  paralisar  qualquer
fornecimento que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.35. Arcar com as multas decorrentes de qualquer infração.

12.36. Permitir ao Contratante, que fiscalize os fornecimentos que estiverem sendo
executados sob sua responsabilidade, prestando todos os esclarecimentos solicitados
e atendendo às reclamações formuladas, podendo o mesmo sustar, recusar, mandar
fazer ou desfazer qualquer fornecimento que não esteja de acordo com as normas,
especificações e técnicas usuais ou que atentem contra a segurança dos funcionários
ou terceiros.

12.37. Dar obediência a este Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

13.1.  A CONTRATANTE obriga-se  a pagar  pelo  objeto,  conforme estipulado  neste
contrato, em condições satisfatórias.

13.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  do  objeto,  por  servidor
especialmente designado.

13.3. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
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13.4. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados ao presente contrato, bem como,
quaisquer danos causados a terceiros em decorrência de atos da CONTRATADA, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

13.5. É responsabilidade do CONTRATANTE verificar a conformidade da prestação do
objeto,  com  as  especificações  registradas  no  Contrato  para  garantir  a  qualidade
desejada  dos  mesmos,  não  eximindo,  referida  fiscalização,  a  CONTRATADA  das
obrigações a si estipuladas no presente contrato, e nas normas aplicáveis.

13.6. A CONTRATANTE, efetuará as retenções tributárias devidas sobre o valor da
Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, de acordo com a legislação vigente.

13.7.  A CONTRATANTE poderá requisitar documentos para verificar a regularidade
jurídica, fiscal e trabalhista e qualificação técnica da CONTRATADA.

13.8. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste instrumento.

13.9. Garantir a boa relação contratual.

13.10. Repassar à contratada as informações pertinentes para a execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do contrato firmado,
a  partir  da  apresentação  da  proposta  no  procedimento  de  contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

15.2.  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da
LGPD.

15.3.  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das
hipóteses permitidas em Lei.

15.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da
CONTRATADA eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação  do  cumprimento  de  obrigações  legais  ou  contratuais  e  somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

15.5. É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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15.6.  A  CONTRATADA  deverá  exigir  de  sub  operadores  e  subcontratados  o
cumprimento  dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente
responsável por garantir sua observância.

15.7.  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo  a  CONTRATADA  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados. 

15.8. A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

15.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais,  devem ser mantidos em
ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REAJUSTE

16.1. Os preços são fixos podendo ser reajustados durante a execução contratual, em
casos justificados, via apostilhamento ou termo aditivo.

16.2.  No caso  de  eventual  reajuste,  aplicar-se-á  o  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor Amplo – IPCA ou o Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC.
Deverá ser aplicado o índice mais favorável para o Crea-CE, no acumulado de doze
meses ou com base nos meses do ano corrente.

16.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante
pagará  à  Contratada  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica
a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.4.  Caso  os  índices  estabelecidos  para  reajuste  venham a  ser  extintos  ou  de
qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os
que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor.

16.5.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de
termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS

17.1.  Poderá  haver  alteração  de  preços  firmados  em  instrumento  contratual  na
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada,
em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. (art. 124,
inc. II, alínea “d” Lei 14.133/2021).
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17.1.1. Nesse caso, a Contratada deverá demonstrar analiticamente a variação
dos  componentes  dos  custos  do  Contrato,  devidamente  justificada,  onde  tal
demonstração será analisada pelo Contratante para verificação de sua viabilidade
e/ou necessidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA COMPATIBILIDADE

18.1. A CONTRATANTE fica obrigada a manter, durante a execução deste contrato,
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
exigidas no processo licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA  ALTERAÇÃO SUBJETIVA

19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original,  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS ALTERAÇÕES

20.1.  Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão pela  disciplina dos arts.  124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

20.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

20.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

21.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação  exigidos  na  licitação  original,  sejam  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições do contrato, não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

22.1.  O futuro contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

22.1.1.  Nesta  hipótese,  aplicam-se  também  os  artigos  138  e  139  da
mesma Lei.

22.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa  não  ensejará  a  rescisão  se  não  restringir  sua  capacidade  de
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concluir o contrato.

22.1.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica
contratada,  deverá  ser  formalizado  termo  aditivo  para  alteração
subjetiva.

22.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

22.2.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente
cumpridos;

22.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

22.2.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

23.1.  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º,
da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO

24.1. As partes elegem o foro da comarca de Fortaleza-CE, como o único competente
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato, com expressa renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

24.2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em
02  (duas)  vias de  igual  teor  e  para  um  só  fim  de  direito,  na  presença  das
testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.
Fortaleza, XX de XXXXX de 2024.

______________________
Eng° Civil Fernando Antônio Von 

Paumgartten de Galiza
Presidente do Crea-CE

Contratante

       ________________________
         Visto Procuradoria Jurídica
                        Crea-CE

TESTEMUNHAS:
______________________

Wesley Ferreira Leandro
CPF XXX.XXX.XXX-XX

____________________________
XXXXXXXXXXXXX

Empresa Vencedora
Contratada

______________________________
Isabel Patricia Verçosa do Nascimento
CPF XXX.XXX.XXX-XX
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